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.• ~ PREFEITURA

~ BALNEARIO
t~CAMBORlO

ESTADODESANTACATARINA
PREFEITURADEBALNEÁRIOCAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRiopARA APROVAÇÃODEMINUTA. Decreto8.489/2017Ar!. 24

1. DADOS DA MINUTA
Número do Termo. FUNDO Número do Termo. MUNICIPIO

FMDCA 001/2020

1.1 . Secretaria ou Fundo

FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
1.2 - Gestor da Parceria 1.3. Data:

12604 - ELIANE AP. FERRAZ DOS 02/12/2020
SANTOS
1.4. Forma de Divulgação da Parceria: 1.5 . Instrumento de Parceria:

X Edital de Chamamento O Termo de Fomento
O Inexigibilidade x Termo de Colaboração
O Dispensa O Acordo de Cooperação
1.6. IDENT1FICAÇAO DO OBJETO:

"Adolescência Sem Drogas" - Acolhimento de Adolescentes com transtorno por uso de
álcool/drogas, sexo masculino.

1.7. CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU
SECRETÁRIO

',(/,1 ) 1 J 1 .

2. COM ISS O DESELECÃO
2.1. Análise da ~a de Divulgação da Parceria: 2.2. Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
2.3 - Observações:

2.4. Assinaturas

BALNEÁRIO CAMBORIU. CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dlnama,,:ca, 320 I Bai•...o das Nações _ se I Cep lJ.ll.33B-900 I Fone, +5S 41 3261.1084 I Fax: +S5 413361.1826 www.balnecarioaombortu.K.8ov.br
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4.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

3.2. Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEl13.019/2014

ORlA

A DE ARTICULA ÃO
a de Divulgação da Parceria:

BALNEÁRIO CAMBORIU- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
BalrrCl das Naçãe •• se ICep B8.nS-900 I Fone: +SS 47 3Z67.70l14 IF",,: +S5 47 3367.1826 www.balllurlocamboriu.K.gClV.br
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a de Divulgação da Parceria:

aso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
ectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua
o da Lei Federal 1.019/2014)

om ressalvas

MULÁRIO PARA: APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

A DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA

om ressalvas

FEITURA

LNEARIO
CAMBORlO
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3. SECRETARI
PÚBLICA
3.1. Análise da Form

O Aprovado
O Aprovado C
O Reprovado
2.3 - Observações (C
público sanar os asp
exclusão. Art 35, !i 2

3.3 • Assinaturas

4 - SECRETARI
4.1. Análise da Form

O Aprovado
O Aprovado c
O Reprovado
4.3 - Observações:

4.3. Assinaturas
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FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO- DE MINUTA M Decreto 8.489/2017 Art. 24

5.1 • Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 5.2. Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
5.3 - Observações:

5.3. Assinaturas

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019/2014

,,111 ~ PREFEITURA

E;:;l BALNEARIO
t~.sCAMBORlO-

CHECK L1ST

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:
1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de

colaboração e plano de trabalho preenchidos.
085; Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do munidpio.Após aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento
em sítio oficial na internet. Após 30 dias a comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção
para escolha da Organização da sociedade civil. Após a seleção, a OSC vencedora será convocada
para entregar documentos, que serão analisados pela Comissão de Seleçào, e se não estiver em
situação de impedimento ou vedação, será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para
Parecer Jurídico e se este for favorável, poderá assinar o termo de colaboração.

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE
CHAMAMENTO:

1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Justificativa assinada da INEXIGIBILIDADE ou da DISPENSA, nos moldes do arts. 30 e 31 da

lei Federal 13.019/2014;
3) Minuta do termo de colaboração e plano de trabalho preenchidos;
4) Documentação da entidade.

08S: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do municipio. Após todas as aprovações necessárias, será encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para Parecer Jurídico. Se este for favorável, deverá publicar o extrato
da inexigibilidade e aguardar 5 dias. Se não houver recurso, ou se, houver este, for indeferido, a ose
poderá assinar o termo de colaboração. Após assinatura do termo, será necessário publicar o extrato
do termo para efetivação dos mesmos. (lei 13.019/2014 Art. 32 e 38)

QUANDO O INSTRUMENTO DE PARCERIA FOR ACORDO DE COOPERAÇÃO:
1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;

BALNEARIOCAMBORIO- CAPITALCATARINENSEDD TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I BallTo das Naç6e5' SCICep 8lI.338-900 I Fone: +SS47 3267.7084 I Fax: +S5 47 3367.1826 www.balnnrloamborlu.K.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019j2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

2) Minuta do acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos;
3) Documentação da entidade.

085: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da
inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o acordo de cooperação. Após assinatura do
acordo, será necessário publicar o extrato do acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014
Art. 32 e 38)

Formulários, minutas podem ser encontrados no site abaixo.
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/controladoriaJ23J
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Memorando 1: 36.257/2020

De: Anna B. - STC

Para: SCGTP - Secretaria de Controle Govemamental e Transparência Pública - Ale Victor D.

Data: 20/11/2020 às 15:44:35

Setores (CC):

SCGTP-DCCC,SCGTP,SCGTP-DCCC-CS

Selores envolvidos:

GAP - COCONS, SCGTP • DCCC, SCGTP, STC, SCGTP - DCCC - CS

Plano de Trabalho 2021 - CERENE

Prezados

Encaminhamos os Processos, Plano de Trabalhos das entidades com parceria entre FMOCA e Prefeitura Municipal
para os pareceres legais, para que possamos adilivar a referida parceria.

Solicito encaminhamento para o Gestor de Parceria responSével por esta instituição para acompanhamento.

Sem mais para o momento, agradeço.

Anna ChrisUna Barichello
Secretâria

m
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CE R E N E ~ ,~Centro de Re(uper.lç~o Nov~ Esperança
Paro uma vida sem droyos ~;;&.. ti

Blumenau (Se). 26 de outubro dt: 2020.
Olicio n<J180/202.0.

Ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMIlCA
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA

Ref.: Resposta ao Oficio N°OI9/CMDCAJ2020 - Solicilução de Aditivo ano 2021

o Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE. CNP.J 79.372.108/0001-65
vem por meio deste. em resposta ao Oficio n.OI9/CMDCA/2020. manifestar interesse de
renovação c solicitar aditivo para o ano de 2021. referente a execução do projeto
"Adolescência sem drogas",

Atenciosamente.

47-370 .ar .br
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1 Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Centro de Recuperação Nova
2 CERENE de 30 de março de 2019.
3 CNPJ 79.372.108/0001.65

>::::=~Q~O-] ~
ATENDIMENTO TERAP£UTICO UNIDADE EM BlU~ENAU (SC)

ESPECIALIZADO EM JOINVlllE (Se) T••~.lll'''' '.m PO} 1'iOO
'cl.""n~ I~' lO:" l;:l.;: \v~a''-lDP 1~71'l9IU Mll

UNIDADE FEMININA
EM ITUPORANGA (Se)
1••1••10"" 141jJ~Jj-~(>l~

W~"''''li,'' L471'}9?S~ln~

Aos trinta (3D) dias do mês de março, do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em regime
extraordinário nas dependências dO CERENE de 8lumenau, a Assembleia Geral do CERENE.
O Presidente, Sr. Marcos Edwin Mey, abnu a reunião às 09:40h. com a presença de vinte e nove
(29) membros, e quinze (15) convklados. conforme as assinaturas no livro de presenças Os
seguintes membros justificaram sua ausência: Alexander Fischer, Carlos Alberto Kunz, Claudínei
da Silva, Delly Link Schmidt, Euler Renato Westphal, Ivan Pedro Schaeffer, Ivcnei Koerich. Ivo
Schreiber, Johannes M. Pfeiffer, Maria Roseli R. ÀVila, Mauricio Rossa, Oito Guenther Stange,
Rolf Hartmann, Rolf R. KrCJger,Ca01lo Alfredo Ziehlsdorf , Eriberto Bretzke, Hans Georg Fischer e
João Carlos Barbosa .0 Presidente, Sr, Marcos E. Mey, colocou estas justificativas em votação e
todas foram aprovadas. Marcos E, Mey passou a palavra ao Presidente da mantenedora do
CERENE a Missão Evangélica União Cristã - MEUC, Sr. Andreas Frederico Strobel e solicitou que
o mesmo conduzisse a Assembleia Os assuntos abordados foram: 1) Eleição da Diretoria para
o periodo de 2019 a 2022. Os seguintes nomes e respectivas funções foram apresentados,
discutidos e aprovados por unanimidade.
.Presidente: Marcos Edwin Mey, brasileiro, casado, mlsslonâno, RG 1192.132 ssP/se, CPF
506758.509-91, nascido em 18/10/1964; residente a Rua Osvaldo Christen n" 141, Bairro Vila
Nova, CEP 89.035.150 em Blumenau 1 SC
.Vice-Presidente: Oilceu Pabst, brasileiro, casado, autônomo, RG 649207 SSP/SC, CPF
379.967.899-91, nascido em 20/1211957; residente a Rua Afonso Meier nO394, Pirabeiraba, CEP
89.239-410 em Joinvilte ISe,
.1° Tesoureiro: Jorge Marti" Bublitz, brasileiro, casado, contador, RG2, 1n.138-3 SSP/SC, CPF
693.381.599-49, nascido em 29/03/1972; residente a Rua Flónda nO 528, Bairro Velha, CEP
89041-250 em Blumenau /SC.
.2° Tesoureiro: Adilson Reinhold, braSileiro, casado. contador, RG 2.483.449-1 SSP/SC, CPF
420.653,999-53, nascido em 01104/1972, residente a Rua Guilherme Vicentini nO36, Bairro Velha
Central. CEP 89.040-385 em Blumenau ISC
.1° Secretária: Maria Roseli Rossi Ávila, brasileira, casada, assistente social, RG 5.169.600-1
SSP/SC, CPF 591.708.830-68, nascida em 25/11/1967; residente à Rua Presidente Rodrigues
Chaves nO48, Bairro Salto, CEP 89.031-060 em Blumenau ISC.
.2° Secretário Marcos Passig, brasileiro, casado, missionario.RG 4 118843 SSP/SC, CPF
031,169.119-67, nascido em 26/0211981; residente a Rua Curt Hering nO 161. Bairro Centro,CEP
89.010-030 em Blumenau ISC
.Conselheiro: Alison Di090 Heinz, brasileiro, casado, missionano, RG 4,304,127 SSPtSC, CPF
047.750.789-17, nascido em 19/07/1985: reSidente à Rua Rudolfo Walter nO2020, 8aHTo Itoupava
Central, CEP 89068-240 em Blumenau tSC.

004,787.819-38, nascido em 23/0511978. residente a Rua Lazlo na 50, Bairro Vila Nov EP V
89035--038 em Blumenau ISC

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EM BlUMENAU (Se)
r ••••• 'll"'. 1~'II'(lJ I~OO

'AI',,' ••••"I; 1~:I9"lS7.1n6

4
5
6
7
8

• 9•• 10o, 11.,, 12,
~ 13
• 14"•• 15
~ 16
o 17•• 18,
• 19o,
o 20>o, 21
~ 22•• 2l•~ ",
" 25
E• 26,
o 27,, 28
~ 29Õ,
o 30•> 31o

~ 32.
> 33•o, 34

35
36
37
38
39
40
41

UNIDADE EM SÃO BENTO DO SUL (Se) UNIDADE EM lAPA (PR)
Teiplo"t ,41)3535.3:31 lrleiO"'e 1~lllf>n-B15?

W~":,"PD l4!1"A}htd\;'~ W~M'"ll'll(.17'9Gll'l.ílll-1U

UNIDADE EM PALHOÇA (Se)
l,",.h"•. p~,li':') ~1~2

'N~,I"~~~"I'i ,.qlHl.6: 7"
Filiado à

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight



==t425"1:.
Jorge Martin Bublitz
10 Tesoureiro
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Pierre
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.Conselheiro: Pierre. Hackbarth, brasileiro,. casa~, advogad~. RG 402.059-5 SSP~SC. CPK:.<:.--.J..V"
025.567.549-66, nascido em 20104/1979; residente a Rua Tlmbo nO 283, Apto 904. Bairro Victor
Konder, CEP 89.012-180 em Blumenau ISe.
2) Eleição do Conselho Fiscal para o período de 2019 a 2022. Os seguintes nomes e
respectivas funções foram apresentados, discutidos e aprovados por unanimidade.
.Titular: Egon Schlüter, brasileiro, casado, advogado, RG 1.895.488 SSPfSC, CPF 690.56'.709-
10, nascido em 13/10/1969; residente à Rua Rodotfo Walter nO 1652, Bairro Itaupava Central, CEP
89.068-240 em Blumenau Ise.
'"Titular: Claudinei da Silva. brasileiro, casado. contador, RG 2.798,016SSP/SC, CPF
896.545.019-53, nascido em 19/08/1974; residente à Rua Alwin Wachholz nO430, Bairro Itoupava
Central, CEP 89,069-020 em Blumenau ISC.
*Titular: Jonas Vieira, brasileiro, casado, quimico, RG1,B43.601SSPISC, CPF 569.791.349-49,
nascido em 13101/1968; residente â Rua Mediterrâneo nO161, Bairro Jtoupava Norte, CEP 69.053-
450 em Blumenau ISC,
*Suplente: Delly Link Schmidt, brasileira, casada, contadora, RG 2.015.200-00 SSP/SC, CPF
646.346.689-20, nascida em 15109/1969; residente à Rua João Pereira de Medeiros nO268. Ponte
do lmaruim, CEP 88.13~493 em Palhoça 1SC.
*Suplente: Ivo Schreiber, brasileiro, casado, aposentado, RG 3/R 115.326 SSP/SC. CPF
055,326.479-68, nascido em 10/1211948; residente à Rua Ida lcheurich nO51. Bairro Progresso,
CEP 89.026-210 em BJumenau ISC.
3) Agradecimentos e Instalação, Andreas Frederico Strobel estendeu os mais sinceros
agradecimentos pelos serviços prestados na Diretoria, ao longo dos últimos anos, deixando como
mensagem o versículo de Apocalipse 3.8 que diz: -Eu sei o que vocês estão fazendo. Sei que tem
pouca força. Vocês têm seguido os meus ensinamentos e tem sido fiéis a mim. Eu abri diante de
vocês uma pona que ninguém pode fechar" e complementou também com um pensamento de CS
Lewis que diz: KDeus usa pessoas fracas porque não existem outras pessoas". Ainda foi
deliberado e aprovado que o mandato desta Diretoria e do Conselho Fiscal. ora eleitos, lem seu
mandato de 01 de maio de 2019 a 30 de abril de 2022. Após a eleição, o Presidente da

tenedora MEUC. decla ssados os respectivos nome e cargos. No final, esta ata foi
~alisada e aprovada P,' nímidade. O Sr, Andrea el declarou encerrada a

'a Extraordinária, conclu1n' uma oração . '-fá' '\..
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~egistro Isento de emolumentos. conforme o Inciso V do art
582 do eNCOJ, 8rt 35. lel"8 "n" da lei Complementar n°
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (r3z~o social):

CNPJ/CPF:
CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE
79.372.108/0001-65

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo l,,~al:
Numero da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei n" 3938/66. Art. 1S8,
modifkado pelo artigo lR da Lein
15.510/11.):

A autenticidade desta. certidão
http:{fwww.sef.sc.gov.br

lei nR3938/66, Art. 154
20014lJ14S468839
23/11/202010:39:00

22/01/20n

devera ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internei, no endereço:

Este documento 101assinado dlgltalmenle
Impresso em, 23/11/2020 10,39,01

__JJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE
CNPJ: 79.372.108/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
lodos os ôrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hllp:llrfb.gov.br> ou <hllp:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:22:17 do dia 25/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2021.
Código de controle da certidão: 852C.4AAE.6728.AOB4
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1



Voltar

10/11/2020 Consulta Regularidade do Empregador

II Imprimir
-----

CA'W"'A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 79.372.108/0001-65
Razão Social: CENTRO RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE
Endereço: RUA PROF JACOS INEICHEN 6607IITOUPAVA CENTRAL I SLUMENAU I se I

89069-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:07/11/2020 a 06/12/2020

Certificação Número: 2020110702415473420734

Informação obtida em 10/11/2020 13:06:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:lfconsulta-crf.caixa.gov.br/consutlacrf/pages/coflsultaEmpregador.jsf 111

http://www.caixa.gov.br
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E:I. SecratariadllF8lllndll 2' í I"' o
DifllloriadeRaC8ita \ () \O_J

PReFEITURA DE \ t) l.--- I,

___ B_L_U_M_E_N_A_u G_e_'_ê_"_C_ia_d_e_C_O_b_,_a_"_ç_a "_::-- ~./CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ~ I

Nome: CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE

CPF/CNPJ: 79.372.108/0001-65
CMC: 37797

Endereço: PROF. JACOS INE1CHEN 6607, lTOUPAVA CENTRAL, BlUMENAU - se, CE? 89069-400

Para fins de COMPROVAÇÃO.

Certificamos, nos tennos do Artigo 2° do Decreto N° 9.101 de 29/01/20 I0, que inexiste debito impeditivo para a expedição desta
Certidão em nome do contribuinte acima identificado. ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer
imponância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitcnta) dias, contados da data de sua
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

Número de Certidão: 75690606208

Assinatura Digital: 8FA56077F045D2C6CCE8CE53A6D24A33

Data/Hora Emissão: 05f06/2020 16:46:11
Data Validade: 0211212020

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

http://www.blumenau.sC.goV.br.:;.-nr.
http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRP.BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 79.372.108/0001-65
Certidão nO: 15448311/2020
Expedição: 06/07/2020, às 14:32:11
Validade: 01/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.372.108/0001-65, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DUVldas e SUg~5~Ô~S: cndt~t5t.JU5.br

http://www.tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

79.372.108/0001.65 12/02/1990
MATRIZ CADASTRAL

r,,"o"',,,,,",~.",,","~"",,o;,-------------------------------------,
CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERANCA CERENE

'"""W","o"",,=,,",",,",",,",'",."',"mmo,("","o.",Co"',c,","m",",,,'",,------------------------,

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECO.NUMICA PRINCIPAL

87.20-4-99 • Atividades de assistência psicossocial e à saude a portadores de disturblos pslquicos, deficiência mental e
dependência quimica não especificadas anteriormente

r'''oiio'',ooiõ"i,co.""","<",OO''O",C'''''''WrnlO'''"Oe"C,","O.'''.'',,",,"",'''''''''mo);;'.''''''-----------------------,
87.20-4..(11 • Atividades de centros de assistência psicossocial
87.30.1..(12 • Albergues assistenciais
88.00--5..(10• Serviços de assistência social sem alojamento
47.61..(1..Q1• Comércio varejista de livros
31.01.2..Q0 • Fabricação de móveis com predomlnãncia de madeira
93.11.5..Q0 • Gestão de Instalações de esportes
93.19-1..Q1 - Produção e promoção de eventos esportivos

r,OOio"lMiõ"i,Co.,'"",",çA""O"O",",",ru"",C,~"",,w,"oii,,",,-----------------------------,
399.9 • Associaçao Privada

I LOGRADOURO
R PROF JACOS INEICHEN

BAIRROIDISTRITO

iTOUPAVA CENTRAL

I ENDEREço ELETRONICO

I~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFRI

ISITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

!MOTfVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL.........

I MUNICIPIO
BLUMENAU

ICOMPLEMENTO•...•...••
~
~

DATA DA SITUA o CADASTRAL

03111/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL.. .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/11/2020 âs 16:06:49 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

,/1



D7EC.CFA1.E684.8369.2634.D5FB.5642.EC09

CENTRO DE RECUPERACAO NOVA ESPERJ
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C4.piTLil.O I
DA DENOMINAÇÃO. nss, /'ÚBLtCa ,uva, SEDE E DURAÇÃO

ESTATUTO 1>0CENTRO I>ERECUPERAÇÃO NOVA ESPER,~"(ÇA ' CERENE

Art. I. CE~ rRO DE RECUPERAÇÃO NOVA FSPERA~Ç/' - C[RENE é W111l~suciuçl1o .:iI'il. p..:,Wlll jllridie-lI de direito ptivadu,
sem fins lucrativos com ~luUJ,'ilopn:pundefltntc de Comunidade- Temp.;ulicu, (undlllJu em (14 de mala de 19K9. com duraçiio pOl pfU<'.o
indeterminado,

Pní.Jira(lI Único: O Cf RENE adotará junto ã dellOnlillUJ,'ilusocial c cxpressilo e simholo ela "CRUZ AZUL", ~

Art. 2, A sede c foro d" CERfC\Ti t na Rua Professor JllCQtl Ineichen, 6.(,07. b:tirro Iwupa,u CemIU!. nu ddmle de llIumenau1SC
Fundlldo em Cl4de maio de 1.989 e que po~uj u C:-.lI'J 7<JJ72.10l(/()t~II.65.
Parás::rafo 1~: O CERD<E possui alUlllmL'Tllea~ ~eguinlcs unidndes de atendimento (filillis);
aI CEREI\E - PALHOÇA: Rua Verde Vllle. 6(~J, hairro Praia de rora, na cidlU1e de Pu[hoçalSC. Fun:Jadn em 27 de Olmlbro de [.996 c
que: pos~l1i o o..'P179.312.108'OOO2-46.
b) CERDJE - SÃO BENTO DO SUL; [{ua [.ldia 17.o1deRO$enstok, 211, bairro Ollchmerwald. na cidade de S~o Benlo do SuL'SC,
Fundado em 21 dejulho de 2.()U2 c que possui o (''NPJ 79.372.1()8!~-08, ~
<l CERE~E - .L.~I'A: P~longamenlO da Rua Acn:: :>InD

, l\H,;1l1.\1ardfi~'o. na eidllde de l./lp •.,-,PR. Fundado em 04 de: fe\LT.:iru de 2'0MtJl
que possut 0(.1\1 J 79.3,2.108.'0005.99.
dI CERE"fo -lOINVIl.LE: Rua Luiz Broc:kmann. 8<J. hllirro Americn. na cidade de Join\"i11c;Sc. Fundado L'fTI02 de fevereiro de 2. 10
c que pos~ui o CI\PJ 79.372.108'0003-27.
~) CERENr. -ITUPORANGA: I{utl(l,ia SC I lU. h.,irro Bela Vbra, lia cidlllk Itupunmga.-'SC. Fundado em 26 de selembru cle HHO c
que possui o CNP1 79.372.1 0&'OOIJó-70.
Plrí.gr.ro 2"; O CERENE pod.:rá abrir filiais no território nacional por decis30 da A,,~emh!C'ia Geral e eom a anuénciu da Otn:toria ÜIl .
MEUC, com as deelJi(}~, Jcvldamente n-gistr:tdos.:m ala COlll a ill,jICl1Ç&>do mUOlclpio 'lflde ~e loe-alilllta e n:spc..:livu endereçn ou ri
I",,;,.,, > ''''''''''"<. """:..b... ~

- 'A06~...Jt•••• r~ , .

---- ------

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL UNIDADE FEMININA ATENDIMENTO TfRAPEUTlCO Plig. 1/8
EM BlUMENAU (SC) FM ITUPORANGA (SCI ESPECIAUZADO EM JOINVlll£ (SC)
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.'.--6-...CE R E N E' c:~~,e;::.~~.::,~o~,~~~.~nça(g><).., {~r\-:ni~
~ Para uma vida sem drogas rtlPilr",-""",vk:t2j~ma"'l'" 'li""'¥: ""1W,~,o",-b o~ . ,••" \

Ata da Assembleia Geral Extr'dordinária do Centro de Recuper"otção NO\'1lEspe:Jl . g
(CNPJ 79.372.108/0001-65) de 06 de maio de 2017 -;-~$,

"~-'->."..I
Aos seis (Oá)di~.~do mês de maio. do ano do: dnis mil c dl':Ze.~'lele(2017), n:ullill-St'. em re~imc ulraordinárlo,d-nlll _ !IJj~121 .~;;.\
CERENE de Blumenau. 11Asscmbleia GCflIl do C.ERF","óF., O Presidtulc, Sr. Mllrcus El!wln Me}'. abriu a reunião 'fi o!,iJf1 /ti"cjilit '\.1 ..J t
pr~nça dos m<:mbrus c oo~viiJl1dn~. conforme assinaturas no Livro de PrCSL"II~a.~d':pllsilr.do na ~de da Entidade. Os ~egunn!l~mhros :ç) /
j~o;tificarnm sua ausência: AdIO U(lcge. Ivo Schrc:i!)L'T.Cbudinci da SiI\'u, Cllrh>s Kun1~ Rolfllartmann. Johlll1lles PfdfTer, L4tu:.~ar'Y"'13'
;\vila. Adilson Rcinhold, Rlllf RON:T1rlKruger. Akx:rndrc DilUfU Scrrntini. AII~n lleín7, r:gon Schluter. OIto Sturlll:C, Alair'Sdlt"i'ih. '.
Amo PllglU1elli, Alc:>;ander rio;cher, RubeM Buhr. Aúeffitll" i\cllu c Paulo AmnL O Presidente. Sr, ::"II1KUS E. \1cy, colocou~_
ju~ifiCll.livllS em votaç~o e todas foram IlpTOvudWi.A pauta pal7l (l úia continha os assuntos a seguir: 0/) SalluaÇt10 fJ2) Aluro.ç40 de
EsJlJJlI.tlJ 03) AJ.nmtoJ Dil>erJOf. O Presidente dL"Uinicio 'lOStrallalhos com o primeiro item de pnulll: OI) SaudllçJO: /I J're.~idcnte saudou
a tndlls c aprc!'oentou 11convocnçao 1105prc.senl~ qlll: toi aprovada e solicilou ao SCt.Tl:túrio rn:ral, Sr. (-]cido Schllller l'Jue apn::serlta~St: l!!>
propo~las de a[lern.çl1o do Estatuto do CEI{E~E. 02) A!terllçio de Estatulo: Elcido SchlQter fez a apn::semaçl1o ..las propos~ tle
alteraÇi1o, anigo por artigo, propondo alteraçôes nos seguinles artigO'l: AJ1igu I. Arngo 2 - parágrafo I. letras a. b, c. li c; Artigo 4 -lelra
r. p~o 2; Artigo /3, letra b; Anigo 16. Ictru e. g c i; Artigo IH - parágrnfo único: ,1rtigo 24: A.nilfo 30. kLnl <:, k. I: no itcm da
1is'tUgcm dos memhros nmdadores do CER£':E, constantes nu Estatuto. iniciou-Sê: a discussão dos membros fundlll!ufl.'S. a pllrtir dc uma
ato. cncontrooo recentemente nos l1I1'Juivosde. Cru<: At.ul ntl Rrd.sil pelo Sr. Luis Carlos Á,'ila d~numinada,j~ I' .-\to da Cru1 AlUI que
lJ1i\(lUdo ~I'rojeto Cruz 1\zu1. oude Huns Gcorg Fi'iCher COn!'it3como pn::senle n~lu rewlillo. QUWIlIJ :iU Sr. AIRir Scheidt, cujo nome
~omentc é mencionado na refa-iilil AI.II, como Ill1ministrador j~ contratado e mio constando como prC:;L'"I1!C.Após leitura das duns alas
hnuvc a nl3rlifeslaçllo de algUllS m~mbro~ da Assembleia, inclusi"e de um membro eom gnWUlIÇi111juridic3 quc cmcnde que a I' Ala da
Cru1 Arol é de orna rcW1iilo lk trahalhn e 11~cgunda ata. denominado. ATA DE FUNDAÇÃO DO CE'\ j'I{O DE REClrpERAÇAO
~OVA ESPERANÇA, do dill 04 dc maio de 1989 é eonsiderllda a Ata de FUn(l!lçi1o. Sendo o entendimento e con:>enso de todos os
membros dL'SUlAsscmblcia. Sendo assim. como os nOlllC, do Sr. Hllr\s Georg Fi'lCher c Sr. Alair Seheidl nllo cun,tUlll como prescnl..:s 0It
Am dI: FundIlÇi10, nllu há a alteração dos nome$ dos Membros l'undaelon::s do pre<:ente fsmtuto. Huns GenTg Fisch.:r rll'l:scnlc ncs'lll
A!;sclllhlcia apoia a deci.<M dos membros e dcsll1l.'I1que pMI cle intcressa que o nome dele esleio. inscritu no [,il'ro tia Vida. Elcido
SchlDtcr frisou que a "ersão apresentada pltfll 11.AGE é a versão final do E5taluto Social L'<JOsolidado eom loda~ as a!teraçcks, que <:sul
descrito na integra logo Ilbaixo. O Imidcntc colocou a proposta de u1te~illl em di,:cussito. Apos amplo debate as proposUlS ue
alternÇÕes Ilpr~cnllld.ns e 11~(lnfirmaçllo do~ Membros Fundudufl.~ já consumtcs 110F$!Jlttlto anterior, fornm aprovutias jJ()r 1I.114trimiiUJde.
03) Assuntos Di\'UlOS: nllo houve. Nada mais hu"endo a \roJJ.lr, o Presidemc da AGE deu por enccrrnda li reullião, as 12:()(I hrs. clljll
diseussJ.o s.: encontra lavrnda nC<mIAla que foi lida, discUlidll e apronda por unanimidade. A mesma sem Il.'i.Si11l1l.h1por mim. I'
Scen:lÍ1ria, pelo rrcsidente Sr. ~arcus E, /'.ky c p.::lu I~ Tesoureiro Sr. J"rge Manill Bublitz.. junUlmcnle ~llm u w:J\"Of'lldo atlaho
quali!klldo. A seguir transcrevemos o novo E.'i1atll1OSocialllpr(lvad(l:
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açilo. idenlificados

CAPlTl'LO 11
OS MEMBROS-SEUS DJREJ1'OS E DEYER£S

Art. 6. O tratamento e outros programas de atendimento, nhSl.'fVadllSas Cf>ndiçôcseconõmico-finaneeiras da Entidade. dl.">linam.sea
todas as pessoas sem distinç.'tode CQr,rnça. sexo, nacionalidade, estado cil.il, profis.~ão.credo religioso ou polítil'O.

Art. 5: O CERENE eomu Entidade cristã. convieta do poder salvlfico de Jesus Crisr.o.funí o seu trabalho de lralamento dc dependentes
em ~ubs1.a.llciasP5icoati••..lI~ e demais programllS de :uendimento, com base mt cspiritulllidude crista evangélica.. lendo as Sagradas
E!lCriturll.~(Biblia Jlldllieo-Cri'\fll)CfImoreferência no Iltendimeolo do seu publico uho, Itliudoao atendimento muml"mfi~~ionaL

"'rt, 7, A~ J'Cssoas interessadas no ln1I.antcntoe outros propmnas de atendimento deverão estar cientes t aderir UI) Rcgiml..'muInlemo c
Programa Terapêutíco, cujo lIcesso c cllnhecimcnlO ~o o[lOm.mizadospelo CERENE Ulltl.">du in~erçllu no re~livo programll de
atendimenlo.

."rt. 8. PodeT1oser membros assoeiudos do CERENf:::
8) I'essoas criSlãs evangêlicas, apro••..udWin1tfI!.,de boa tqJutação. as quais assumem o solene compromisso de empcnhll nllSprogruma~
de atendimento do público alvo do CERENE;
b) 19n::jWic Entidades reli~.;n'\ll.~e\"ang~licas..qoe semo n:prese:ntlldll5por pesSlllle~PI-"Ciulmenledesignadll plIra este fim. ofl:<;ervlldosos!
mcsmos erito.!riu:;do itcrn anterior.
I'ar'l':rlfo 1": fodo memhro asswne o comprollli~so fomal dc se abster de sub~âneia.~ psieoati,.a~ (excelo por ntces.:lidadc de
prescrição médica). e a propagar um e5lilo de vidu sem o uso c/ou abuso de suhstdncia.spsicoalÍv:M.<;em.porém. deixnr de R'speitar 11 I
lillerdade alheia.
P.rillTlfo 2": Os membros da &sembleia Geral, da Direturia ou do~Comíl!f. Regionais. ao integrarem o quadro de funcionários ou dc
voluntários via cOlllratu de Volwlllllladu do CERENE perdem automallcamenle a qualidade de membro e/ou funçiio n05 n:sp<.:ctJ\.u,D
conselhu~órgi1os. rj
Par'lilr.fo JO: Para os atuais memhros da ,\ssemblell\, Diretoria e Comitês RegionaIs que (em \ Ineu[o emprcgatlCIOou tra ho I
~ulunl.lUiofonnai (conlralo de \Olunlarilldo) com o CERENE, eonferc-sc Il op<,:llodt: ••..oluntanaml"TllCpedirem tl scu desligam o ou I-
hl.'Cnçllde memhro da A••.•.emhle'a Gcrol.
ParáErafo 4": Para a relomada da qualidade de nll;:lIlbroapós tl!nnino du vinculo de trahalho. segue.se o proces.~oprevIsto no 10.
caso tenha se desligado; e Il retomada fIlItomâtieacaso tl'f1ha.~clicenciado.
Panll:tllfo 5": Caso qu~il1lllTmunter a quulidade dc membro, a flIlrtir d~ vig!ncia dCSleEstatuto n~o poderão ser CUIl\'idadosuu se
candidatarem para cw-grn;da Din:lorill,.Comites Rcgion~is c comisslles.

.4.rt. 9. sao memhros fundadores do CERTh'E a MEt;C, devidwllcute rcprcSl.'f1t1lda.c (I~pn::>cnl:snl#,D:.u.niA.0d;:.Il'Jl
no tinal deste Esr.afUlo. .

~
.~

•,•••,
•

1tt~.

"eJyc' EB,ENE@centrOdeRecuperaçãoNova Esperança ~•.~. R.:~e.~~I\INDf
(tl!"'I'H<:.>'!r ';>r.>õlI'.n, '" Ml~"d"""" ~ .:~T Gtll •

..., ,.. o..'1:la'~""'::"l;:>.u;d~rub.CiI'.'~I',,~,:ll.::SIM~~r!.,.,. ~":,,NuI .p..- u~.~
Pura uma VI a sem drogas fl/Q ,,~lIIt1~ •• :J.>:,rmdrny,:r. «w> •• C"lWOO.nof&..... • ~ I ' ~

• É • • ~62 An. 3. A Entidade c: mW1tidllc ~lA \1ncutada ã MISSAO EVA1\G UCA UNIAO CRISTA - MClJ{ "It:.~
63 denominada MEUC. Entidade rellgioSll.,1:1\11,sem lin~ lucrativos. Q,'"PJ 82 650.65610001-14, e c,labclecid u iga.'f .::-;;...,
64 539, BlumennulSC. . ';,,) ,~ 'to"
65 Parigr.ro Único: O CERENE Identitica-se e mantém rdaciOllllJllCnlucuro o lrdbllltln ua ""~-tle~oInlemaciõdftl : •.) 1
66 CRUZAZULNOBRASIL. .,,(u \ Z ~C.\ c,... ..•...1' !
67 ~!N"..p .'>.~/' I
68 Art. 4: O ChRENE tem por obj~ivo IlIWlfna Íll"cada (l<:pcndi!m;:illem Sub~lância.~Psicoarivas _ SPA (lilcool c outros drogas) \i1Jm~ C'.~
69 reabilitação tisic:a, pslquicll, espiritual, crnOl.;onlll. 11remscrçao so~ial c o el(ercicio da cidadanill de folllUl llUlônoma dc Pus.so~-" .•.~
70 dependent~ d~ SPA, s~us familiare:-dou responsáveis. Para alingir eSteobjc:livuirú:
71 li} Ofere~:er lnl1amento 1\ pessoas dependentes (le SP'\ e u :;.:us fami1iUfClleluu rcspcmsilvcis (co.dcpendtncia). segundo modelo
72 psico>i'locialde comunidade lera~utica elou OUlTa:;folIl1llSde lllCndim<.:nto.~eguindoos princlpios e normas do presente Estaluto;
73 b) RcaliT.lIraçlles, programas e athidad~ de Rei.llserç4uSocial;
74 c) Realiur atividades de prevençfo au liSOc/ou atl1lso de substâncias psicoalivas. podendo pura isto se utili:mr de lodn~ n~ mcln~ c
75 formas disponíveis pura eonsecuça:odeste objetivo, de.o;deque nilo conlnlliem os principias expressos TlesleI'.slallltrl;
76 d) Apoiar, fomentar, criar c coordenar grupos de apoio, Tantoa dependentl."Scomo !Il:USfamiliares CI'OUrcspcmsllveis, pes.~oasligadllSc/ou
77 de so;usn;lacionwncntos:
78 e} Atuar 00 enfn:otamemo da pobreT:ae na assislêneill ao dependente, sua famUia c/ou responsávcl. a~sim Cf>mopessoas ligadas uu
79 afetadas na "o<'..;l."dadeem geral. ,.isando a proteção da fumnia. da matcmidw.1c,da inllnci!l, da adolesetTIeia e da velhice e outros publicos
80 u1~os da política nacional. e~adu~[ t municipal de as:;blência soeilll, rcltli••..anuu esta aç:lo ~ partir da.~~u~~condições econ6micas e
81 IiIllUlccinls;
82 f} I'romovtT ações culturais, de esporte. educação urtistica e eduCalivas.em henefieio de scu pUblicobeneficiado, l;'!ouda comunidade em-' 83 geral.
84 Par'grlfo I.: Constitu•...m também ohjetivo, eonfonne necessidade e possibilidll.lk. li.ulUUÇt10nas ún:1l.~de •...m.ino e pesquisa voltadas
85 puro 11tcmli.licada dcpendàlda quirnica c seu tralllmenlu,
86 Paril':rafo 2°: I'IlJ1I.alingir os objclivos deste artigo. viSllndoà captação de rccW'SOspara rnanutcncao c ampliação dos seus programas de
87 1Il1."Tldimentoclou atividade.<;práticas e de n:iOSl'rçt1o!lOmcrcll.do c ao mundo do rrahaJho, o CERfiNE podero UlllUfdin:lll creu
88 indirctamente (em parceria) na ârea comcrcial, indu.wiaJ. Iigrlcola. de ensino e pesquisa. esportiva. cultural. .mistieos e outras àrea.~
89 conforme necessidade. desde que ndo eon!llltÍcm 05 prinefpio~ C"<prcssosneste E~anJto .
90
91
92
93

S 94
~ 95
'i 96E 97
.:< 98
, 99
~ 100
~ 101
,2 102

:~~~
~ 105
o 106
~ 107
~ 108
; 109
~ 110
, 111

112
113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125



Art. 12. São obrigPçõcs de cada membro associado:
.) Cumprir c zelar pelo cumprimento do EstallilO Suciul c do Rcgimt.'T1UlInterno e outros documentos m;mnulhos;
b) ,~sumir UlICfaspllra as quai~ for designado pela Diretoria, salvo mOli,'o JustifiCllvcl;
t) Panicipar regularmente das reuniões. proJl,llllIlll:le e••t.'Iltosdn CERE..\lF.:
d) Dar conhecimento à Dirr:toria de fatos ou lllos que po~sllm Ter repercussões de quulquer t.'1>péeienn CERENE. ou no público alH>,
cuwburumlo para o aprimoramcmo du lrubulhl~ plllrimõnio c objeTivos da Entid~e.

.o\rt. 13. O membro seni excluldn do CERE~E:
a) Voluolarinrm:utc, mediante pedido formal por escrito ã Dirt.'1Orilldn CElWNH:
b) Compulsoriwnentc P\lr decisão da Diretoria, quando t.'S1cprejudicar o trabalho do CERENE, ferindo os prínc!pio~ elou contrariando as
disposiçõcs deste Estatuto Social e:ou do Regimento Internu;
e) Automaticamente. após nusêncill. niWju:>lifiClidll.formalmente em 02 (duas) Assembldas Gt.Taü !lCguida<:do CERENE.
Plnlgnfo 1-: Cabe 11.Asscrnbldll. Geral, como instância mâxima, decidir sobre a con~idt.'11tçll.oou não da justificativa de Ilusencill do
membro.
Plr'gnfo 1": Quando do i1.t.m "I:" de.<:teartigo. O membro :>em comunicudo formalmente da possibilidEide do seu dCllHb'1llllentn
automãtico CIlSOn!lu compareccr ou enviar sua justifiClLlivll de ausencia na pn'J:o;imaAsse:mbJeia Gall.l que poderá culminar no ~II
desligamento.
Par'grllfl;l 3.; O membro el(cluldo automaticamente no elL'lt)do item ~c" de<:te artigo S<!rocOlllunit.'Udu (urmll.!me:ntc de JnJaell:c1usilodo
rol de:membros do CERE'iE .
PlI.nlgrafo 4.: Da deeisão de desligamento compulsório do item "b" caberá recurso a própria Diretoria e como última in~1iutcia li
Assemh1t'ia Geral.

Art. 18. O patrim1lnio da Entidade é cOllstitultlo de bcn~ moveIs e imóveIS, titulas. direItos e vlllorcs p•.:cun;ários, O~quatS elou as rc:oow. I
provt.'1IienlC:Sde$te$ sejllm aplicados unicamcotc ViSllOlloO~objelh-os sociais do.Entidud..... ~
PlIráa:rafo t}nlco: Os bens da EnLidwJe 1130 constitucm bem indi".idlllÚ de Sl:USmembru~. _\ I

Art. 19. O patrimônio do CF.RENE responderá pelas obrigll~'S 1Ls,~umida.~pela Entidade de confonnidadc com u f-:'~talutoSocial.
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CAPíTULO 111
DOS RECURSOS, SUA ORIGEM E .'lPLlCAÇÃO E DO PATRIMÔNIO

.~. .:,.,O''''AS .••• '=-, '''f/j~'t:._$JtAl"1 :G:J~...
. ~Art. 10. O membro do CERENE somcnlctlldmitido (I,P':'5: ••. _ ~

a)lndicaçào de: um do~ rnL"TTlt.ros 1I.••."OClados; ~ -~f'o .1
b)Aprovaçãoda rnUlonll sImplesdosmembrosd~Direto"!!úo CI:Rl:NP.: 0.,S I f '''!o \
e) Ter seu n?flle aprando pela Assembldu Geral da f-.nWJade. ?V4fe 'J.'!>C~.. :> , :
PlIr'grafo V.leo Após admissão, lerâ seu nome rCKJ~1Tlldono Livro de Membros. ~.z.«' \.(;v/ J
Art. 11. São direitos dos membros a.~socilldos' \. C") ')Y ~),
s.) Participar dos Progromas (.11:AlcrH!lrncnto do piJbhco alvo, das pllkstrll.~, n:umOes c eventos promovidos pelo CERENE OOOdceldo~ / ,W
Regimento Interno c Programa Tcrap!ulico e outros documentos nllnnllli\'{~; -- •...
b) Visitar o CERENF. ohjctivando a sua dirulgllÇão U~ p'.$SnlL~ou Entidades intcressadns t'm \:onht'cê-lo. de.'lde qlle ob~dccido o
Regimento Interno:
cl Votar c ...:rvOIMO nas Assembkiw; GCTllis.

Art. 15. A MEUC destinará ao CERENE W1uuImcnw uma vema rara custeio do trubalho eíou de in\.cstimento.

Arl. 14. Os membros não respondem sub~idiariamente nem solidariamente pdll5 obril(llÇlles 1'OCiai~do CERENE.

ArL 16. CoostiUlcm fOl1te$de:receitas do CERENE:
.) Contribuiç1le~ cspontiineas de seu.:smembfll~ IISsociados. amigos e simplltilMtes;
b) J)ollÇÔes.ofertas e contribuições em geral;
tI Contribuições c doaçok-s de cotidade~ a~siSlenciais, fundações, órgllos oficiais, pes<;oa<:flsicas oujuridieas em lwal;
d) Contribuiçll~ ou dOllo,:t)cstio público alvo do~ progrumas de Iltt.'Odimcnto;
e) Rcctmos das Ilth'idadc5 práticas ou outra:! dcscn\olvidas no CERENE pelo públicu ulvo. \bnndo li ClI.•lc:;o dos progmrnas
ll1Cudimt.'TIltI.Qualificação e lltllplinçilo do atendimento do rúhlico al\"o;
fi Recursos oriundns de pam:riu:; eom EnlidadcNempresa.~ públicas ou privuUus;
~) Comercialização de mercadorias/produtos/serviços de produção própria ou de ten;eíros;
h) Suh\'ençlle$. conv~io~ e contrihuiÇÕl:S do poder p(lblico ou seus órg:los c t.'1l1preSIlSrública.<: ou prindns. (J~
I) Promoção de e~ento~ para angariar recursos pant a IllUJlutenorJ,ode seus objctivo_~SllCiais. eonfomlc Artigo 4- dcs.o;cf.slalutn. ..

Art. 17. Todos os recorso~ do CERD\'E somente poderão ser aplicados. no ferritório nacionaL na consccuÇao de seus ()bJctlvos
estlltullÍrioS. ,
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Art. 2.!l. TodEl.~as deliberaçoes de AO scrâo vâ1ida.~ com o quórum mlnimo de Zl3 (dois terços) dus mcmbm~ que li com.liIUCm. (m
primeiro tunvOCI\ç!o. e: em segunda eon¥ocaçllo. 30 (lrmUl) minutos após, com a presença de quaJqu~'T número do~ membro:>, pon!m
nunca inferior a 7 (o;etc). por IIPro~açIIo da maioria dos pr.::;cnl~ .
Pllrligraro 1°: Para as delibc:rnçOcs a que se referem as letras MD~e "[in do anigo 26 ê exigido li \'oto concorde de 2'3 (dois terços) do.~
prcsenle.~ à AO especialmente eonvocada para esse: fim, nl!o podendo ela delib=, e:m prim •..~1'l:IconvncaçAo. sem 11ma.iuriu 1I0s0luta do.~
lI.~,'lOCiadosou eúm meuús de 113 (um terço) nas CQnvoCllÇllcsSCl;uintes.
Plltligrllro 2°; Pura delihcrnçao a que se refcre a letra "En do Art. 26 exige-se a Cl\l"rCSSaa\llori7.açllo da Dirdoria da MEUC. lendo eslJ
poder de VClo.
PKri~r1Ifll J.: Para delibc:fação a qUI; se relere li lerra "F" do Art. 26, 11Entidade poderá ser disslllviuu por decisao da AO. espedahnent.:
com'ocada pam esse fim. em primeira con\"Ocaçao com 11 presença de: no minimo nletnde li<:seus m~'nlbros. e em segunda wnvOCIIç;!o.
com um inlrn;alo minimo de J S (quin1C) dias. com qualquer número de membros. e: com cxprc,,-"lLe plena concordância da Diretoria da
MEIlC.

Art. 24. A Asse:mbleia Geral, denominada AG, rcunír-s..'-l ordinariamente, pelo menos uma \'e1. ao auo e e:xtraordinariamente, na~
condições estabelecidas por CSleE.~lattllo.
Parligr.ro tnieo: A AG ~ convocada:
.) Ordinuriamcmc com antecedência de:30 (trinla) dias:
b) Exll'llordinariame:nlc:. com IllItccedl!nda de 7 V.ete:)dias;
el Por escrilo ou me:io elctrónico. com a indü:ação do difl, local c horãrio~ P.lrll 11reunillo. da oruem do dia. mencionando Il:i tOltdiçik':'
pa.ra sua realizaçAo em primeira ou segunda COI1Voc~çilo;
d) Pe:lo Presidente. ou o~ impossibilidade deste. pelo seu Vice;
e) Por solidtaçao do Cunselbo !'is:cal. se o pedido ue re~li1.ação de AO não for o1~'Ildido pelo Presidall( da Din:torill no I"r8.1.(1de S
(cinco) dia.~. convocanuo a AG com antecedêneia dc 7 (selt) dias;
f) !'or c:scriIO.de IIS (um quinto) dos membros do CF.RENH se o pedido de r~'lllinlçilo de AG nao tbr atellO,Iidopela Diretoria no pmUl de
S (dnco) dillS, eunvoClllldo a AO com unlCc~""~cia de 7 (Sete) dias.

~~..

sr.çÃO I
DA ASSEMBLEIA GERAL

CAPiTUl.O IV
nos ORGÃOS DA E!\TlDADE
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~ I•. ~ IArt. 20. Em ClI.'\tl de dissoluçAl) do CERENI'~ líquidad:t~ toda~ SUIlS obrigaçõa;, "patrimônio da Entidade re~CT1.CráJ • ti • $_
d~vidwnL':nlc regisullda no Conselho NllCiorlllJ de Assisrênci~ Socilll ou nutro consclhn/órgãQ nw:ionalde c~ 1/1 ~-:,.
bl::nc~c..:nlcs lle lI.~si!ittncia naci\mal que venl1a 11 substituir este. tk'ltlc que p~cedido de CXPreSl.lIc PIt.'t111llrrovYÇâ3 ' '," iJ.~ '.:::..:-,

\tECe. "u.. 's" [' r: ..,.,.••eN~~? :...:,.1 'C
Art. 21. Qualquer bt..'l11 imóvel do CEREl\E somente poderá ~ vendido, doado, hipotl."Cadn. Cllllsignado ou prnnutado nlédI~nle ~
aUlnri7.açilo da Assçmblcill. GemI do cEREm e da Diretoria da MECC. conforme Art. 26. item C. ""V , .
flrjgr.ro tnico: 1'aro.1I.~dcsapropriaçõe;; do podL"I"público. cOllsignaçtks c gra"ames obrigatõrios em função da Icgislaçao Ô ~~ ~1'
decisão judicio.l imcorrt~'cl. cabe a Ilutotizlll,:âu Il Diretoria do CERa"E c somL'II!C a comunicaçilo da LII ••ci;;all li. A'\scmhltia Gtral~1
CERENE c à Dil'Cloria da MEl;C.

Art. 22. São órg;!u~ do CERENE:
1- A Asscmbltia Geral.
II - A Diretoria.
In. o Conselho Fiscal.
IV - Os Comites Reg.ionws

.4.rt. 23. AAsscmbleia Geral f oonstituída;
a) Do Presidente da Diretoria da MEDe ou seu repre'õelltanle Ie:glll.
b) Todnsos membros do CEREN'"E.

Art. 26. C•." •• AO, (]~a) Apruvur ou rejeitar a prc:.staçâo de conw da Diretoria do CERENE, Hll.blOço~ I'JlIrimnniais e demais d~mlmsll'aÇl'ks econón co-
li/lwll;cinlS dll Entidade:
b) Eleger os me:mhros da Dirclorill, Ctmselho Fiscal e:dos Comites Regionais;
c:) AUtOri1.aTa ,.toda. a doação, 8. biplltc:Cll. a consignllÇilu, 11 permuta. c li locaçao. arrendarnenlu ou ec!,<;!n de: u<;oem pe:riotlo supl:riur 11

03 ano.o;,Cl(ec:IOpara uso u.: funcionários e c:tllaborudun:s ~orunlàrio.~ do CERF.NE. de: bens imóveis pt:nc:ncentes a Entidllde. ~rvllllu o

di"","", Art.21; --Jd) Destituir a Diretoria e o Con«elho Fiscal:
fi) Decidir sobre u Estlltuto e SlIa.~attcr.tções; '.
f} Decidir sobr.: 11 dissoluçll.o da Entidnde:;
Kl Anlllisar c decidir os recursos de rnt:mbros nos casos de t~t:lusi1u ou wJmissAo de novos membl"Q~> ••~~ •••••• ~
h)Ourros lISStlnfOSde r.:lt:\'dncill para a Entidade. " '~lul",""m
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Art. 28, Nas reuniões da Diretoria pod<:n1o pllrticipar, 11convile e li critério du Oirclurill. e pel(1 tcmpo que esta detenllinar, com din.'ito li
valo, I (um) representante ckJs Comités Regionais.

Art, 29, ~ membros da Direlurill. sllo eleitos por um lI\unuuto ue 3 (lCê.~)llnos, (IOdendo ser reeleitos pllI1l I) mc,<;mocargo 1I1to máximo
de cinco mandatos e sao empossados na própria AO que 05 elegcu, iniciando a eonlllgem dos manuatos sumente li paJ1ir da aprovllÇilo
deste Estatuto,

SEÇÃOJl
DA DIRETORIA

Centro de Recuperação Nova Esperança
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Art. 27. A I.)jreloria ~ compo~lu por:
• Presidente
- Vice-Presidente
• I" SecrelArjo
• 2" 3etretârio
• I"T~un:iro
- 2" T<:1;ourciro
- J (lr~) Constlhdros
Pllr~grafo I. t membro nato da Diretoria do CERE\'E tom direitu li \"Oto, o Presidente da Dirclorill da MEUC. ou seu representante
legaL
F.nigrafo 2. Poden1o panicipar das reuniõe; da Direturia, ~cm direito li VOIO,p~'S5OllScunvidadas especialmente por" tal flfTl, m~ianlc
IlUloriznçílo do Presidente do CERENE,
P.r'grafo J. O Prc~idenle eleito do CERENE dc~'crá ter seu nom~ homolop,lIdo pela Diretoria da MEVC.
Plrjgraro 4, A AO poderã restringir o número de membros da Diretorio., podendo deixar vagos os cargos de 2" SocrcIãriO. 2" Tcsoureiro
e.'ou lUI!2 (dois) Consclhdros, ou ainda pcrmitir o aaimolo de no lTlliximo 2 (dois) cargos. '\"10 poderão ficEI!\'lIgo~ ou ser acumulados 05
cargos de Presidente. Vice-Presidcnle, i" Secretário e 1° T e~ourdro.
ParAgraro 5": Somente pod~'Tll.St:f eleita para II Diretorilla pc:iS0lI tjuc tiver seu nome previamente apCOHIUOpela AO do CERENE como
membro da Entidade, em conformidade ao art. 8" c 10" desle Estarmo Social.

Art. 30, Compete a DiretOria:

a) Dirigir 11Entidade, cumprir c fllZCrcumprir o ESlatuto Social, Regimcnto lmcmo e as deeisões da AG;
b) I'resilir eOll1as anualmente li AO e li:Dir.:toria da MEUC, das utividlld~~ c finanças do CERENE;
c) Delegar fIllderes a ten:ciros, constituir procuredores e repll:SCIlUlflt~;
d) Zelar pela manutenção da ordem, \;sando prcsen.'1lf o bom nome da Entidade e de seu pIllrimônio;
e) I'Tiva!iVamMle llutorizar a COOlrdUIÇ.!Oe demiS:;;i1ode fWlCiomirios do C'ERE!>.'Epare as funçôes de Cl)ordL'ltador geral. sccrrtário gerul.
lenlpeUlas pastorais, psicólogos em concordância com o setor de Recursos HUTTlllnosda MEUe c Diretoria da \.lEUe. dou respçctivlI
s~or/ârea deslll. PUd~lldll subdelegar paro os demais ellJ}!OSc funÇÕCS;
f) Convidar pe!!SOa~para colaborar na assisLCncia ao p(lhlico alvo do CERE}JE c/ou outros trahalhos necessários à Entidudc;
g) Promover c instituir Comitê(s) Regional(ais) e e,~tallelecer sua ãrea dc Ilbrunb>tncia:
h) ConviÚllr e designar os membros uo{s) Comitt(s) Regional(ais);
11Efllhorar o orçamento Ilf\WlIdo 1lfI0seguinle e IIpr=tâ-lo iI AO para fins de referendo desta;
j) Autorb~ar a venda de veículos;
k) Aulori7.1\f fi \'endn de bt.'IlSmóveis de \'alor superior u RS 15,000,00, Cl.~O\'alor será COItigiuo Ilf\ualrncntc a J'Ii1rtirde 01 de maio de
2017. pelo illdice IOPM da FOV ou OUItOque vellhllll substituir cste;
~:~~,ri=. ,,,_. ""ao '" ,"~d,m~<o d, b,~, ;mó,,;,= ",riodo;,f,ri" 'O, (tr<,~,,). ,,",mo p~';""o, ;'00-C. do\
m) Elaborur e llpn:sCntar a AO o rellllório IlfIUalde ati\-idades;
n) Propor ucsliglllTlento de membros, nns condições do IIJ1. 13;
o) Propur ll.AO a eonvenitncia de alienar, tramigir. doar. hipotecar, p<.'11Ilutar,ou locar. ceder e arrendar <!Imp<!lriodo~ul.,.:rior ~ ()J int~l
IlfIOS,hcn~ imó\l<!li~do CERE~E;
p) Decidir sobre os in\'estim~'fIIO!i e manUlenÇ~O do pntrimimio da Entidade .

.\rt. 31. FicanUo vago qualquer cargo da Diretoria. nl10 será I'ltl;essárin 1l0\ll. clcil,'ilu, ll..•.~umindo o ~lIhstitlllO imeJiulu, dcsJ~ ~'I
observado o número mínimo de 50% do tolHI de mcmhros que 11.compô<:, obscr.udo o Art. 27, ~ 4°. 'I
Art. 32. A Diretoria reunir-se.1i periu,JieamL'T1tc,sendo con~oca..la pçlo l'rcsid~'ltte. ~endo válidlls as deciS<ks Uu muioria simple.'I, co'tl li
prescnça mlnima de 50"10ue Sl:l1Smemhros.
Plltáj!Tllfo t'lnico: Em cuso de empll1c, CIIhc110Presidente o V010decbório.

Art, 33. As dedsiks da DircLOria devmo ser IO\lruda.:;.:m l:I1lI.indiCllndo o lagllr, 11.bora ..la rcuoino, nomC'; dos participalll<:s. os (
resultados das decisões c vOlaÇl'Ics.devendo ser llSSinudus, no mlnimo. pela pessoa que dirigiu 11n:unillo c pelll que a ~cretarioLl. I .
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Art. 38. Compete aos Conselheiros ~ssistir a Diretoria, especialmente no que diz respeito ao IUcndimcnto do publico uivo do CERENE.
no sentido de se manter as linhllS de atuação que uol1t:Íwn 11Entidade. Talqllal estab~lceklo no hrulllno,

Art. 36. Compete ao I" S«retario e na sua ausência ou impedimento, ao 2" Secrelário, secretariar ~~ AO. lavrar as llIas dll.!lrcunil'>es da
Diretoria ~ da A<i. faUI" a correspondencia e demais serviços in"TCnles ao cargo.

.4.rt. 37. Compele tIO1" Tesoureiro ou oa sua uusi':nci~ uu impedimento, llU2'" Tc.,oureiro. administrar t(Jdo~os lI.,,",untMrclacioru1Úos com
a~ finanças dn Entidade. escriturnndo os livros c/ou registro~ compelemcs. providenciar a cootabilidadc, podcndn dar recibos e quituçllcs,
isoladamentc:. ,\l; atribuiçllcs do Art. 35, lelrU "d" scr:lo sempre em conjunto com o Presidellle da Emidade ou na aostncill de~1c com"
Vice Presidcntt:.

.4rt. 39. Scni desligado da Diretoria o membro qlle; \
a) Volunlariwncnlc softcilllr <:eudesligamento fllnnalmcnte il Dirctllrill du CERFNE. \
b) Compulsoriamente. por decis~o da Dirclona e RprovaÇào <.luAG. quando este prejudi<;ar u trnhlllho do CERE'SE. coIllrurÍ!uldo 115
<.Iispo~içOt:sdeste Estatuto Socill1 c/ou do Regimento Intemo.
e) Awomaticamenle. após ausí!ncill nao jumlicada formo.lmellle em 03 (Trh) reuni~ ordlll1írill.~lICgu;da~da niretorill <.loCERENE.
Plrjgnfo I": Cabe 11Dircwriu decidir ~hre a considcrnçllo ou nllo dajustificativa de u.u~'ncia do membro.
Plrlignfo 2": Quando do lIem ''C'' deste Itf1lg0, ° rncmhro !:trá pre~illll1enle comUnicado fOrmnlmentc <.lupo:$Sibllfdade do f:ell
deshgamenlo compulsóno ca~ nao comparcccr 11próxima rennlão ordmárill tia J)irelona que poderá culmlnur na '11111CXClr1'"
aU!Olluitico..
Par8grafo 3.: O membro excluldo no caso do~ Itens "8" e "C" deste lll'tlf'-O~rá comunicado formtllmcnle dc 'lUa exclus.'\o do rol
membrus da i)irelnria CERENE.
ParjRrafo 4": Da deci5ao de dcsli!UlmcnTo compulsório do Hem "H" deSTe artigo. uu da dCCJ:>l1ude eomidcra~o da ju~1iliçajl lt, li \
membro deshgado podeni llpTL"M.'T11arS1Jadefesa a próprill Dlrctona do CI:RENE e caso deseje, SI: fOI"lIldc:fendo a sua defesa, apn:.,~lHr
recurso junto a AG. como C/ltlmae ~ohrntna instiutcilL ~
Ptrlienfo 5": Dunuttc o proceS'lO de exclusilo, upós dCC1~~Oda [)lTetona o membro liL1'áhcenclado das funções <.Iemcmhru, l:nquanTn ,.
nao hoover decisllo final da i\(j >~ r ••.•••••-.. I .
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C '".,.~An. 34. Em C'dSOSespeciais. p<lr c);.t~çlIo. podem li Diretoria mmou decisiks com base em consultas, PI) '~.?

inkgrantcs, a qual dneni: .-; f~
I) Kcllllllf com clareza os a'lsunlo~ consultado~ c 11dccisilo 11ser tomuUu; ,&. '.' ~ . I,~").
b) Ser en\'iada com r<-'gi~lroposul de compm\llrlle de entrega, ou via c-mail nu outro meio clctrõnico, com Ho~ ~9iPJ"r; '''l~
recebimento; •"'l Z à"' j",.... (.1 :
c) ESlabckcF um prazo paro D. ~sla. u},feN" ,:," __,._",C\ ~,,'~j'

PuillrarO U~lco; !" llceitoçilo dIi pl'tlJ'lOs.l1Ieoviada ~crllconsiderada tácita. = nilo haja manifesI3ljil.o./fl:IOmOno praz(l COI1ced~'i~~ _.;
membro da rJlretona con:;ulUldIl. ~

Art, 3.5. Comptte ao Pn:sidL'T1lc,c na sua ausência ou impedimento, no ~iL"t;.I"rc.>;idente:
.) Representar o CERENE. ath'3. t pa.ssiVllll1~nTe,judicial e exlnljudicilllmenTe. perallle órgilos c con~lhos publico,;, Entidadts e
insliruições públieas, privadas ou parnestulll.is, podendo subdelegur;
b) Repres~lur II Entidade JUDToil:I rcpllrtiçllc.~ I"ublkas federWl', emduais.. municipws e rcs(lCeri,'as autarquias e entidade.<; ~atil.is e
paraesllllais, podendo se fiuer TL"Pre;;cntal'via outro membro da Diretoria ou oulf1l (lCS.~01lmedianTe procuração se assim se fizer
Ila."Cssário:

tI Il,.~inar em conjunto com I- ou 2" Secreuirio ou ainda I" ou 2" T~ourciro. pmcuraçôe:o; de quolqucr naNrt:7a. eom II L"::lpcdficaçâo
detalhada dos pod ••'TCs,IItribuições delegadlL~c prn70 do mandoto;
d) Em conjunto com o I" Tesourdro ou 2" Tesoureiro. abrir e fechar conta~ baneârins, llSSin>lTcheques e ordet1s de pugi1mcnto. criar e
administrar scnhl'L~hancirias. requisiÇÕCSetc talões de ehel.jucs, Ch.:qUClõhancários, em/osso c a\'ai.~de cheques. conlrulns de empn'srimos
ou fUlWlCillll1~'T1tos,as.~inar COIl1fUtO~de prc---';taç10de :;el""içol', of"Tccer em gal'lll1Ullu~ lx'T1sda Fnlidade. ob:;er\'lIlJo o disposto no An. 21.
podendo ~1JbsTabeleccr;
c) Admitir e demitir funciomírios, medianl~ nutorizuçlo da DireToria do CERt;~F~ 1I<:,<in.1ndotodos os 1l111~isoladame:n1e. pu•.kmJo
delegar csra atribuição ml:dillnlc pmcurnção, obscrvlll1dn o disposto no llrt. 30. lelrd "en .
f) Presidir as reuni{\cs da Diretoria e do AG;
g) Participar das rcuniOcs do (5) Comitê (s) R~~ional (ais).
h) :-.'omeor n:1ll1or nos c~<;()~de rccUr.>ode mcmhro excluído, \:omuniCllr ao membro 1I11..:cisllode sua exelusllo, o susp<:n:.:nllllll n~o de
seus direiLo~ de associado. o prum e direito de defesa e rC\:urso c d~ta de julgamento do recuro;o;
i) Apresentar 110Conselho FisL"'a.ItodllS lI.!linfonnaçõcs, documentos. registros ou relll1Órios solicitados;
j) PruPllr programação WluaJ, de mtdio e de: longo prezo;
li} Aprescnmr à AO rclll1ório anual de atividade ..;, no inicio do ano subso,:qucnte ao da competêncill c 110l.mnino do mandato;
I) Aprescntllf AAG as COnTa<:,documentos e demonstrações contábeis, no inicio do ano subst"'lucnlc 1I0da compet!ncin e tIOténnino do
mandato;
m) Submeter pllrll refcreodo dou UjustL"Sdll AG. o OrçamenTO Anual,
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S(;Ç.",O J\'
DOS COMI"ft.:Ç R[:GJONAlS

Centro de Recuperação Nova Esperança
ú....,""O:;.l<!t 1""'1Il" lC< l"n<!.xtJ c'" l~-'

Ol'l:a.~d.~ll':l.itc~~"t ta •.~"rC1pll.'.("'~,j'~h".
r1/llar<lym;w;l~md~~ 'H ••••w.tl!n!T1e.,,'i-:>,

Art. .w. O Consclllll FisClI.Ié con~tituido de J (uês) m.:mhros titu!are~ e 3(uts) Supkllles. el.:ilo~ rela A J

oca~iJ.o do e!CiÇa(1da Diretoria. tendo manduto de 3(trts) anos.. podendo ~r r~ldtos.
~-"'~';.')
< '-"'.. r..•",.~ ~ '.

Art. 41. Compete ao Con:>elho Fi~caJ examinar as contas úa Enlidadc, a.~prcsta~es de contas da Dirclonll.. ~~ 0(' r'\O I
legalidade. expedmdo anuaJm~'TIteo comflCleme parecer parllll AG. I. ,,~. ' .••••' • "'p-

"'e"",,,,u', - ,/
Panigrafo Único: O Cunsclho Fi~al reunir-Sle-IÍm~'l1jl1ll(<:convocação da AO. do Pre~identc do CEREI'E, do Coordenador do Co~_ '
Fiscal (_:leito entre os próprios tanselheiros). ou pur inkilltivlI dos demais membros do Con~lho Fir.cal, em n(lmero nllo illfcrior a 2
(dois)membrn~.

Ar!. 44. Participamo do Comitê Regional lideranças e pes~us du l.'IIlJUnidalle local e da região da UI1itlwlede alcndimento do CERE:'oJE,
li.Squais serão coovidad:lS seguindo-se os critt!rios do Art. 8" e demais princfpio~ deste ESlalllto.

,\rt. 42. Pam. cada unidade de atendimemo (fiIin1) do CERENE prev~-se a formllçao de um COMITf; REGIO;":AI~ ao qual compete:
.) Dirigir, regionalmente, a unidade da Entidlll.lc sob ~U8.jllrisd!çao:
b) Cwnprir c f~CT cumprir o Estotuto Sucial.: (l Rc~oimcnto Interno. bem como ll.SdecisOcs dll Aü e da Diretoria;
c) Executllr e supervisionar as tarefas rclaeionildas com Oobjeti~o da Entidade na ãrea de ~ua abrang~nch:
d) Informar regularmente ao Pn:sidcnlC c li Diretoria, e anualmente à AO do CERENF .• sobre o andamemo do trabulho nu Iin:u de sua
IIIJrlU\g~cía, dM divers..'ISIlti~idud~':!id~'sl:r\\"olvidas. das filUlnças e do palIimôniu;
e) Ollcdecidas as nonnu e d~1crminaçõcs da Diretoria, autorizar a Cl.mtr<llaçl!oc demissão de funcionários n,,- !ln:1lde sua abrangência.
observando o An. 30 kll'U "e";
1)Zelar pela manulcn~l da ordem na EJ1fidade, ~iswldo preservar o bom nome da Enlidude c lk seu palrimônio .
g) Decidir com a allublcia da Diretoria sobre os invc,~timcntos e manutenção do pllll"im6nio da Enlidade.

Ar!. 43. Os mcmhros que compuriio u(s) C(lmit~s) Re~ional (ais):;enlo con~idalJj)s pela Diretoria. ouvida li adminislruçllo di! respectiva
UI1idadeda árta de abrangência.
P.r.tgrafo 1-: Os membros dos Comítfs Regionais s~o deitas por wn mandato de 3 (tn!s) anos, podendo s~'Treeleitos ['lira o mesmo
carj;lOaft o má.'<imo de Oj (cincOI mandatos, e são empoSiados na própria AU oU reunião de Diretoria que os elegeu. coincidindo com o
pnu:o do mandato da Diretoria.
ParAllrllfo r:Caso não seja possivclll composiçno e eld~o do Comit~ Regional no mumenlo da rcuni!to da Assembleia que elcgeu a
1I0HlDiretoria. CSl8composiçâo e eleição poderá se reali7ar em momenlO plJslcrior,junto a lima reunião ordin~ria dll Diretoria.
PllrtiRrllfo 3-: Quando da não p.>:;sibilidude dc lonnaçâo e eonstiluiçio de Comitê Rq:ional. a respectiva unidadc seni dirigilla pelo
respel:livo administrador, com o IIWtJ1iOdo Presidente c da Direloria do CEREI\E .
P.Il.ri.grafo 4-: A Diretoria poder' destituir ou sullstituir os membros do Comilê Regional. antes de completado o perlodo de J (tre.~)anos
Pari.Rl"lIfo ~-: Na renOVAçãodo(s) Comitê(s) Regional (ais) deverá ser obs.:rvudo ll.manutenção de 50% de seus membros.

'\1'1. 45. Cada Comill! Regional o;efállssim composto;
I) Coordcrwdnr:
b) Secrelário;
c) TC.',Ollreim;
d) 2 (dois) Conselheiros.
Par~gr:lfo Úni~o: Poderio ficar vagos os cargos de Conso.:lhciro~ quando enr~o as funçVcs tl~'St~';;~er!to acumnladM pelos dcmUb~
membros.

Ari. 46. A <.'Titérioda Diretoria do CERENE ou do Comitt Regional podemo pw1iciplU"dl!.~rcunil'K:s do Comitê. posons cspcduJm~'Tltc
convidudl1S pura tal fim, porém. sem direito II \"oto, oh~cr\iados os eritérios e princlpios C!'llI!lclecidos nesle Estatuto.

AI'1. 47. Silu membros natos do Comllê R~1Ponal o I'residente do CERENE c al~ maIs um mcmhro da Dlrctona ~

Art. 4S. Compete ao Coonlcnwlur do Comit~ Regional; Cl
:I) Presidir 1lSrcunioes do Comítf Rcgionlll;
b) Zelar para que llSatribuições do Comitê Regional ~~jwn ellmprillas:
t) Representar 11.rcspcçti~a unidade de ulcndimento p.,'Tllnle as repaniçõc:. püblkll.~ federai$., esllldllais, 11lwlieJpub c rl.~1J'<.'ÇtIVI\,S
auW\lUULse Entidades estatais e parJQ;lutoi~. dc conformil1ade com o mand~o que rccehcr por procuração da Diretorill;
d) Admilir (lUdemitir funeionãrios mediante 311tori7./1çãodo Comita R.:gional e da Dirctorill. obedecidas às dclcrminuçl'lcs deste Estatuto
relativo ao a.ssunto e as deliberuçQcs da Diretoria 8 respeito:
e) OUIJ'llSatrihlliçOes definidas no R~'boimcnloInterno ou pelu DiMoriu.

Art. 49. Compere 110Secretário do Comitl! R.:giooal;
.) Secrew.riur as rcuni1X:s. ra~ eOLTcspondêncill.\ e dCmllís ath'idades incrcJltes uo ~'UI'gn;

.r6-.vCERENE"
~ Para uma vida sem drogas
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CAPiTULO V
DAS DlSPOSJçdES GERAIS

Jlarcn.~ F.m.'{n. Mo!}'
Pr~ml!

MISSÃO EVANGELlCA UNIÃO CRISTÃ - MEUC. atnl\"és de so:ufusidcnte. ERIBERTO BR£TZKE. br:tSileiro. casado. industrial:
EULER REJ'ATO WESTPHAI~ brasileiro. casado, missiom\rio: HARRY BEIMS. brasileiro. casado. rnis!õionârio; ORLANDO
Sl'ELTER. bra~ileiro. casado. pastor; ano GÜ':'ITriR STANGP... br:tSi1eiro. e:tSlIdo. missionArio: RElMUND VIEBRANDT/.
brasileiro, casado, industrial; ROLF HART/l.1ANN, brusi1dro, casado, lXonumisla c conlador; \VER."l"ERGRúNKE. brasileiro. casado,
induslrilll, WERNO STIEGEMAI bmsilciro, ClLSlldo,pllStOr,

MEMBROS F1JSDADORF.5:

ArL 36. F~~to:Estatuto entmnl.em \1~Or60 (sessenta) dia~ após a sue aprovllçllo.

Art. 55. A Entidade poderá ser dissolvida por decisão da AG. especialmente convocada para esse fim, conforme quóruns c requisitos
pre\'i~to~Uo:lArt. 25 c 26 de~1l::E~1ututoSocilll.

Art.~. O ano sucial cllindde 1."111llo 11110civil, cClm1C\'lll1tamentllde Balan~"1Illi.'TII.le Patrimonial e r.::llI1óriode atividadcs.

Art. 52. A Elltidade não cooce:de aos membros da Diretoria. conselheiros. membros dos comitts regionais. membros da Asscmblcia.
membros fundadores. instituidores. mnntenedon:s, benfeitores ou equivalellles. remunernçflo. vantagens 0\1 befleflcio.~, direta ou
indirel1lml:nl<;pur qu.olquer formn Olltitulo em ruzilu dllS~"Ompet~llcillS,funções ou Illividwles que Ibes sejam atribuídas no EstnnlIO.ou
ainda di>Mibuirrcsultados. di••idendos, bonifiClll;õ,:,,~participações ou pW'CClado Stlupatrimônio, sob nenhuma foona ou pretexto.

Art. 54. Os £:stlItutossociais s6 podmo ser reformados por decisao da maioria da AG do CERENf~ cspccialmClltl: con••ucadll [IllIUesse
tim. com expre~sa e plena aprovação pela.MEUC. lendn C'Uaroder de \'eln. confnrme An. 25 c 26.

••••••
l!.'r.",
\
S
~

.4.rt. 50. Campelo: ao TC:lllUreiro do Comitê Regionlll: I' ,.--,
a) Admini~1raros lIlisuntus ~l.acionados com a~.fjnança~ da Entida.de, e<;\,.'riluran(\n {\.~ rc~i~lros c cunlrlllL-"comp~1cni.t%&rD\'i cilÍf:.lI,. ~~;.\>
documentaç~o para a contabIlidade e dar o Pf'IllOque esta nccessllar. Os poderes financcll'l"lS!\Ctllosempre tlutmgadll~ llt . 1çm:1'1' (, .~ \
com pralo dd~rminado. nmorgada pela Diretoria. sempre oh'ItTVlldaa a~sinatlJra~mconjunto. !~ 'e ...\. I
b)ZelarpelopatrimôniodaEntidad~. \ ~~ '~'> /
Art. 51. Compele nos Conselheiros do Comitê Regional ~islir no que diz respeito ao atendimento do público alvo. especilllm~nte no - /'f)
seotido de S~ manter ilS linhilS e prindpios de IItlJ~Çl1oque noneinrn li Eotidade. lal qual eSTabelecidono Estatuto e conformeas_1Y
dL1.t:rrninuçõc:;du AG e du Diretoria.

- c' ERENE:!l Cerrtro de Reroperação Nova Esperança
-..... ü:",unodJ*ltr<l~t,:2 r~""'''''''emL<tg?
'/ 1~1o-.<!.lOC l""o:'..m.- ~'J!JIiGIMJ""'''''", b'à:llJil I' "",I.",,!Para uma vida sem drogas rl/p;!"ilymil •••ldMemt!fo~i 1'J'•••.,.•..=enM'i.br

445 b) Substituir o Coordenador na ausencia 011ímp.:t1imenlod~le.
446 Parllj!rafo Únlto: As atll5 das reuniões dcvcrao ser enviadas via c-mail, fax. comia ou outrn forma plll"8. II
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Balneãrio Camboriú/SC, 03 de Dezembro de 2020

29/12/2020 Prefeitura de Balneário Camboriú 11Doe

.• - . ---~
Memorando 36.257/2020 ~ BALNiMl~~i,,~\

~ ~~P,~/, "2-
De: Fernanda Trindade Alves da Silva Setor: SCGTP .•DCCC - CS - Comissão de Seleça~ 1;' ,3
Despacho: 12: 36.257/2020 \.- .-d'_ ~:/

Para: SCGTP - DCCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos AC: Marilia 'Coelho/"
da Rosa
Assunto: Plano de Trabalho 2021 - CERENE

Balneário Camboriú, 03 de dezembro de 2020.

Conforme artigo 35, V, da Lei Federal 13.019/2014, segue o parecer:

1) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

o mérito da proposta está em conformidade com a modalidade adotada, visto ser um Termo de
Colaboração, onde há transferência de recursos, para oferecer atendimento multidisciplinar ambulatorial
jratuito a crianças e adolescentes dependentes e co~dependentes de substâncias psicoativas, com ênfase
na reestruturação familiar. No ano de 2021, será oferecido 160 vagas para Crianças, Adolescentes e seus
familiares.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da
parceria prevista nesta Lei;

Falta a Justificativa, solicitamos que a mesma seja anexada ao Processo;

3) Da viabilidade de sua execução e a verificação do cronograma de desembolso;

A proposta de plano de trabalho se mostra viável a sua execução. O crédito orçamentário disponível no
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA n' 003/2019_

4) Da descrição de quais serão os meios disponiveis a serem utilizados para a fiscalização da
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

.s fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria do Desenvolvimento e Inclusão
Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, por meio de relatório do gestor da parceria, pela
comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em loco e relatórios apropriados e pela secretaria
de Controle Governamental e Transparência Pública. Serão avaliados as metas e objetivos descritos no
plano de trabalho e sua execução.

5) Da designação do gestor da parceria;

Foi designado a senhora Eliane Ap. Ferraz dos Santos, matrícula nO12604, gestora da parceria.

6) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto Municipal de 9,786 de 2019.

Conclusão: Esse parecer é procedente a aprovação com ressalvas da minuta do Termo de Colaboração e
Plano de Trabalho, pois aguarda a Justificativa e assinaturas.

hllPS:/lbc.1doc.com.brl?pg=doc/Via&hash=OEC897369DCC3B8B962FC1 E9&ild=1 112
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Fernanda Trindade Alves da Silva
Técnico pedagógico

Prefeitura de Balneário Camboriú 11Doe
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"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não lerao oulra escolha senão acreditar com você," - Cynthia Kersey
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~ ••• ~ PREfEITURA

S BALNEARIO
~CAMBORIO

Memorando 15: 36.257/2020

De: Antonio J. - PRGR - GACPJ

Para: SCGTP - DCCC - CS - Comissão de Seleção

Data: 04/1212020às 16:38:00

Selores envolvidos:

GAP. CDCONS, PRGR - DIST, SCGTp. DCCC, SCGTP, STC, PAGA. GACPJ, SCGTP - DCGG - DP, SGGTP - DCCC-

CS, GAP. DIR

Plano de Trabalho 2021 • CERENE

Aprovo o presente procedimento, com as ressalvas finais no despacho 12.

Antonio Cesarla Pereira Junior
Procurador

m
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Balneário Camboriú/SC, 07 de Dezembro de 2020

29/1212020
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Prezados!

/.?pé~
.•.•.•) PREf EI,{~'\'J.~" .;:;~~~

Memorando 36.257/2020 ~ BALNOO!lq-f.,G ;;
@ CAMBORIU :{ ,êj

De: Anna Christina BarichelJo Setor: STC - Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão S~~l-d~I~.Y
Despacho: 17: 36.257/2020 , __ Y2;;
Para: SCGTP - DCCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos AC: Marilia Coelho
da Rosa
Assunto: Plano de Trabalho 2021 - CERENE

Considerando a necessidade das ações continuadas desempenhadas pelas Organizações da Sociedade Civil, é de
interesse do Município que seja aditivado o contrato oriundo do Edital de Chamamento Público nO 004/2019, com a
finalidade de parceria entre a Prefeitura Municipal de Balneário Camboriu, atraves do FMDCA e as Organizações da
Sociedade Civil (OSCs). Baseado no diagnóstico da necessidade de aplicação das verbas do Fundo da Infãncia e da
Adolescência, pois se faz necessário manter as ações já desempenhadas, baseadas no diagnóstico atualizado no ano de
2018 e aprovado pelo CMDCA. Em relação a entidade propositora ao objeto uAdolescência Sem Drogas" - Acolhimento de
Adolescentes com transtorno por uso de álcool/drogas. sexo masculino e chancelado pelo Conselho de Direitos.

Em resposta ao despacho 12.

Prefeitura de Balneário Camboriú. R. Dinamarca,320,Nações,CEP88338-900"1Doc' www.1dOC.ÇQm.br
Impresso em 29/12/2020 12:28:01 por Marilia Coelho da Rosa. Coordenadora
"Ascriticassãoa motivaçãoparao sucesso.".Vitorio Furusho

https:flbc.1doc.com.brJ?p9=doclvia&hash=D28C9EB1FF007C8D027C15FB&itd=1 1/1



••. PREFEITURA

S BALNEARIO
~CAMBORIU

Memorando 19: 36.257/2020

De: Fernanda $. - $CGTP ~DCCC • CS

Para: SCGTP - DCCC • Departamento de Controle de Convênios e Contralos - Ale Marilia A.

Data: 08/12/2020 às 17:44:50

Setores envolvidos:

GAP. CDCQNS, PRGR - DIST, SCGTP - DCCC, SeGTP, STG, PRGR - GACPJ, SeGTP - DCCC - DP, SeGTP - DCCC-

es, GA? DIR

Plano de Trabalho 2021 - CERENE

Prezada Marília,

Confirmamos ciência do despacho 17.

Att,

Comissão de Seleção.
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1 -I'ROPONENTF. - OSc.
PLA:'oIO 1lF. TRAllALHO

r-
1.1.Ei\TIIlADE PROPOi\ENTE: Centro de Recuperação 1.2- CNP,I: 79.372.108/0001-65
.:t'JovaEsperança - CERENWUnidade De BI~I!!1_,:nau
1.3- ENDEREÇO (' CEP: Professor Jacob Incichcn. 6607, Bairro "oupava Ccntral- CEP 89069-258

1.8- E.J\lAIL: blumcnauii:ccrcnc.org.br f
pro ietos'a'cercnc. o ["l!,'br

l..t-CIDADE: Blumcnau 1.5-
se

l/.F:1.6- IlATA UEI.7-DllllrrELEFO:'olE: 47-3702-1900
CO:'olSTITlJlÇÃO:
04/05/1989
I

I 1.9- SITE: ww\\',cerenc.org.br
- - -- - ---o ~I -
1.10- I'OMF. DO RESPOI'SAVEL (Presidente d. OSC):
i\1arcos Edwin Me)' 1.11- CPF: 506.758.509-91

1.l2- c.!. 1.192.132 SSP/SC

1.13- E;\/[)EREÇO: Clara Pershull. 215. Bairro Itoupava Seca.

1.l4-CIlJADF.:
Blumenau

.1.15-U.F:
SC

I

1.l6- CEPo
89035-150

1__

1.17-llllDrrELEFO:'olE: 47-3702-1900

1.18-E-l\1AIL: presidente(acercne.org.hr

1.19-SITE: w\\"w.cerene.ore..br
...L

2 -DADOS ATl/ALlZADOS DOS DIRIGF.NTF:S

IJIRF.TORIA

" d d" Inome o Ingente e cargo
que ocupa RG e CPF Endercço rcsidl'ncial,

telcfone e e-mai!

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos I Bairro Centro. SC I CEP: 88.3304841 Fone: +55 47 3367.0129
cmdcabalnea riocam boMu@gmail.com

Maria Roselr-RossiAvila
I" Secretária

I _

R(; 649.207 - ssP/se
CPF 379.967.R99-91

Rua Clara Pershul1. 215.
Bairro ltoupav3 Seca - BlumenD.u (se)
Tel.:47-3 702-1900
prcsi dentet(i ccrenc. org. br

-Rua Afonso ;vleier. 394-. -
Bairro Pirahciraha - Joinvilk (Se)
íTel.:--~-- --

RG 2.177.138.3 - SSP/SC Rua Flôrida. 528.
CPF 693.381.599-49 Bairro Velha - Blurnenau (Se)

Tel.:
-R~aGuilherme Viccntini. 36.

Bairro Velha - Hlumenau (Se)
Te!':
:Rua Presid~ntc Rodrigues Chaves.
~o. 48. Gairro Salto - OIumenau (se)

RU 2.483.449-1 - sSP/SC
CPF 420.653.999-53
i _ _
RG 5.169.606-1 - SSP/SC
CPF 591.708.830-68

-';RG 1.192.132- SSP/SC
CPF 506.758.509-91

Marcos Edwin Me)'
Presidente

Dilccu Pabst
Vice-Presidente

Jorge \l1artin Bublitz
1" Tesoureiro

'Adilson Reinhold
2" Tesoureiro

mailto:u@gmail.com
egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight



•.•.• PREFEITURA

~ BALNEARIOt ..J CAMBORlú-
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÃRIO CAMBORJÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

Marcos Passig
2° Secretário

.\1auricio Rossa
Conselheiro

Pierre Hackharth
Conselheiro

Alison Diogo Hcinz
Conselheiro
I

__L
RG 4.118.843 - SSP/SC
CPF 031.169.119-67

RG 3.766.894 - SSP/SC
CPF 004.787.819-38

RG 402.059-5 SSP/SC
CPF 025.567.549~6ó
I

RG 4.304.127 - SSP/SC
CPF 047.750.789-17

T<I.:
Rua Curt Hering. 161.
8<lirro Centro - Blumenau (Se)
ireI.:
RUD Frederico Voclz. 539.
Bairro Itoupa\a Centr:.ll-l3Iumenau (se)
iTel.:_ ... -

Rua Timbó. 2R3.
Bairro Victor Konder - Rlumenau (se)
Te!':

--'Rua Rodolfo \Valter. 2020.
Bairro ltoupava CCnlral- Hlumcnau (SC)
Tel.:

.1 - DESCRiÇÃO DO PROJETO .

.1.1 - TíTULO 110 PRO.JETO:
~'Adolcscência Sem I>rogas" - Acolhimento til' Adolescentes
com transtorno por uso de álcool/drogas, sexo masculino .

.1.2 - PERioDO DE EXECUçAo:

01/01/2021 a 31/12/2021

.1..1-IlJEII:TIFICAÇÃO DO OBJETO:
Repasse de recursos para até 06 (seis) vagas ocupadas para acolhimento/atendimento dI.:

Adolescentes com transtorno por uso de álcool/drogas segundo Modelo Psicossocial de Comunidadt.'
Terapeutica. com base na RDC N° 29, DE 30 DE JUl\HO DE 2011 da Al\VISA. e Rcsoluçào 0112015
do CONAD. desenvolvido pelo Centro de Recupcração Nova Esperança - CERENE/Unidade de
Blumenau .
.lA - DESCRiÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTAIlO E SEU DETALHAMENTO:

Com a vinda do crack ao Brasil no final da década de 1980 e início dos anos 90 e das drogas
sintéticas na última década. () consumo foi disseminado na maioria dos centros urbanos do pais e
cidades do interior. tomando-se objclo de políticas públicas espccíficas que visem prl.:\'cnir. cuidar. c
também combater o tráfico de drogas e crime organizado.

Pesquisas vêm demonstrando a realidade atual e as consequências causadas pelo consumo c
dependência destas drogas na sociedade e levando as autoridades acreditar que as drogas s~iam uns dos
maiores problemas sociais existentes neste novo século.

No Brasil existem 8.000.000 (oito milhões) de pessoas dependentes químicos que interferem
diretamente na vida de 23.000.000 (vinte c três milhões) pessoas/familiares.

Essa realidade. apontada acima. parte dela. está ligada ao publico mais jovens (crianças c
adoh:sccntes). São vários os aspectos que influenciam a criança e o adolescente a experimentarl.:lll
drogas. mas. o que mais se destacam são os ambientes familiares eont1ituosos. uso de drogas pelos
paislresponsáveis. fàlta da presença da família no desenvoh'imemo e falta de inccnti\o a pratica dt.'
atividades culturais. Com isso a criança e o adolescente ficam expostos ao contato com as substancias
psicoativas. mudando todo () percurso de sua vida.

Pesquisa realizada pela FREEt>.1IND (2016) consUllou que muitas das pessoas que se
encontram dependentes de álcool na fase adulta ti\.eram seu inicio de uso na adolesc0nl:ia. Essu
constatação diz que. 50% dos estudantes entre 10 a 12 anos já consumimm bebida alcoólica: 88%> dos
adoles~e!1tes consideram lüc~Lum_ menor de 18 anos conseguin::mJ?ebida alc(jólica: 47% dos pais de@J

Rua 1822, n"1510 - Casa dos Conselhos I Bairro Centro - se I eEP: 88.3304841 Fone: +55 473367.0129
cmdcaba Inea riocam boriu@gmaiJ.com
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adolescentes já presenciaram o filho consumindo bebida alcoôlica; 80% dos alcoolistas começaram n
beber antes dos 18 anos de idade.

Dados apontam ainda. que a idade das pessoas que experimentam drogas pela primeira 'vez tem I

dirninuido. Hoje. no caso do crack. esse grupo tem entre 08 e 14 anos.
Com relação às eomplicw;ões do uso de drogas por criança e adolescente. estima-se que 8qlVo

dos usuários podem vir a apresentar transtornos de cunho psiquiátrico. Há também estudos que revelam
que quando mais cedo Corem à experimentação de drogas. maiores as rrohahilidades desta crian~'a e
adolescente se tomarem dependentes químicos e ampliar o leque de tipo de drogas utilizadns (MORAES
('1 ai. 2(10).

O uso de drogas. bem como a dependência a estas geram vivências danosas. deixando lllarcas
profundas de frustrações. magoas. tàlta de perdão. aus~ncia de diálogo. de afeto. desgastes diários que
levam ao enfraquecimento. quando não o total rompimento dos vínculos familiares c comunitários.

Em decorrência disso. o CERENE. desenyolveu um Programa de Atendimcl1!o exclusivo para
o público adolescente. O objetivo principal do Programa é possibilitar ao adolescente depcndente um
espaço próprio para seu atr.:ndirncnto. em conformidade com as legislaçôes vigentes (ECA e o SINASE).
visando à recuperação c rellexão sobre as situações que foram vin:nciadas até o momento. buseando
apoiar o proecsso de atendimento na convivência e (J respeito com os demais sujeitos. A proposta do
atendimento é juntar fatores psicológicos. biológit.os. pedagógicos. relacionamento comunitário e
familiar.
I O acolhimento/atendimento do adolescente dependente é uma forma e1cti,'a c estratégica de
enfrentar esta problemática. oportunizando que este público. em especilico. seja reinscrido a sua família
(que muitas das vezes se elH:ontra com seu vinculo làmiliar rompido ou fragilizado). a sociedade. a
atividade escolar e iniciação profissional/mercado de trabalho. Ou seja. os recursos aplicados no
acolhimento/atendimento e na reinserção social são um invcstimento do poder público c da socied;lllc.
gerando inclus-,,10social e~exercicio da cidadania p~r~~ole~~enles. familiares c/ou resp_onsáwis.

4 - CIHJNOGRAMA DE EXECUÇÃO

T~:lnIlM)INiCIO

Jan~iro/2021 i Dezl'moro/2021I 06 adolescentes

--- -_ ..
4.3- INDICADOR 4.4- DURAÇÃO

FísICO

UI'IDADF:
IQUANTIDAIlF:

Programa de
Acolhimento e

Reinserção Social de
Adolescentes

dependentes em SPA

4.2 -
F:SI'ECIFICAÇÃOI
LOCALIIlADE

Atender atê 06 (seis)
adolescentes por mês

(06 Vagas)

4.1 - MF:TA

r

--,-----

Rua 1822, n"1510 - Casa dos Conselhos 1Bairro Centro. SC 1CEP: 88.330-4841 Fone: "'55 47 3367.0129
em deabalnea riocam bori u@gmail.com

mailto:u@gmail.com


PREFEITURA

BALNEARIO
CAMBORlü

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÃRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

5 - PLANO DE APLICAÇÃO

5.1 SERVIÇO OU BEM A SER 5A (A) Atendido

DISPO:>lIB1LlZADO 5.2 5.3 (:'JA) N:iolltendido

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA UNIDAIlE QUANTlIlAIlE (Ar) At~ndido
parcialment~

~ -- I

5.5 - ATlVIIJAIlES OU PROJETOS A SEREM 5.6.UNIIlADE
EXECLlTAUOS PELA ose (contrapartida c contrapartida I
financeira. se hounr).

r -

5.7- QUANTlIlAIJE
I
SEMANAL

06
24

OI

10
--

06
06
12

24
--

UH

I UI1
--~

I lIl1--.-
lIl1

1I11

I lIl1--.-
.1... lm

lIl1

Aconselhamento indi\.idual

Visitas familiares

A[endim~nto psicoló~~~grupal e individ_u_al _

Atendimento ~piritual grupal e individua_I _

'Atendimento médico
r - -
Oficinas (musicalização. informática. esportivas e
pintura/artesanato)

,Atividades prátic~s _

Atendimento familiar

Obs.: Essas atividades e o número prc\.isto dizem respeito ao total de adolescente atcmlhlll
(leio pro.ieto.

----~

Rua 1822, n01510 -Casa dos Conselhos I Bairro Centro. SC I CEP: 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cm dcabalnea riocam bori u@gmail.com

Indicadores qualitativos c quantitati\'lls a serem utilizados para 11 aferição do cumprimento das
d I d I"d d Imetas ou e a teracão areal a e loca: -

Indicadores de Á\"11liaeão ;\Icio deAthidades ;\leta
nrificaçàoQualitatiYO Quantitati\'O

Atendimenlo Atender 06 -Melhor compreensão -06 adolescentes c -Relatório de
psicológico grupal adolescentes e sobre os prohlemas làmiliares: Atividades
c individual seus fum iIiares gerados pela mensal:

dependência química: - Reunião de
-~1elhora cugnitiva. equipe

terapêutica.

mailto:u@gmail.com
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At~ndimento Atender 06 -Desenvolvimento -06 adolesccntes .Relatório de
espiritual grupal adolescentes espiritual: Atividades
(palestras

-Fortalecimento da Fé mensal:
bíblicas) Cristà; - Reunião de

.I.iheraç,io do perdão. equipe
terapêutica:

Oficinas Atender 06 .Estimulo da 06 adolesccll1es -Relatório de
(musicalização. adolescentes criatividade: Atividaucs
informática. -Aumento da mensal:
esportivas e autoeslÍma: Reunião de-pintura/artesanato)

equipe-Protagonismo e
terapêutica.reconhecimento

social.

Atividades Atender 06 -Desenvolvimento de 06 adolescentes -Relalório de
praticas adolescentes responsabilidade Atividndes

social; mensal:
-Saúde mental e - Reunião de
fisica: equipe
-fortalecimento das terapêutica.
relações
interpessoais.

Atendimento Atender 06 -Orientação da 06 familias .Relatório de
làmiliar làmílias lamília acerca da Atividades

dependência: mensal:
-Informação sobre os - Reunião de
fatores de risco e de equipe
nrotecão. teraoêutica.

Aconselhamento Atender 06 -Resolução de 06 adolescentes -Relatório de
Pastoral adolescentes conflitos pessoais. Atividades
individual semanaiS mensal:

- Reunião de
equipe
teranêutic<I.

Visitas familiares Atender 06 -Fortalecimento do 06 famílias e 06 .Rclalório de
famílias vinculo làmiliar: adolesccntes Atividndes

-Fortalecimento da mensal:
identidaue do - Reunião de
adolescente. equipe

terapêutica.

Rua 1822, nQ1510 - Casa dos Conselhos I Bairro Centro. SC I CEP; 88.330-4841 Fone: +55 47 3367.0129
cm dcaba Ineariocam boriu@gmail.com
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6 - CROi'íOGRAMA DE I)ESEMBOLSO (RS)

6.1 - COl'CEDENTE (REPASSE)_~~_
~~I(j-A_ :1,\1" FEV_~I"I{ _--=--=-_-.~"'IlR ~IAI

R$ RS R$ R$ R$Exercício 202 t
9.000.00 9.000,00 9.000.00 9.000.0~0~~9.000,01l

~íci{J2021 Su~o SE;__~~~(_)l~~_",-~~"-O-V~

l'R$IR$ R$ R$ R$
9.000.00~ 9,0.00.00 9.000.00 _,-_9",.OccOO._OO__ 9.000.00

6.I.I-TOTAL GERAL COl'CEDEi'iTE: RS 108.000,00

6.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMEi'iTÃRIA: AÇÃO 2.42 - DESPESA 87 - FR 300900

-,
;

Exercício 2019
--~ -~ ---~- -~ ._-

JUN
RS

9.000.00

I)EZ
------RS
9.000.00

Exercício 20)9

~META-~ - ,IUL r--I
-
A<i9. __ SET OUT :>(OV DEZ

6.2.1-TOTAL GERAL PROPONENTE: RS
I

7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA

7.1- Nome completo 7.2- CPF 7.3 Carga 7..1 Função 7.5 Saláriohorária mensal

Adricl Rov.c 049.777.379-11 15hs Medico R$118.31(p'
hora)

Ana Paula Budel 021.792.179-51 100h$ Técnico de Enferm. R$ 817.75

Amo rorbeci 233.892.579-34
200hs Monitor RS 1.199.94

Ciro Nalà de Faria 660.564.1 19-15 150hs Coordenador! Assist
RS 1.758.34ente Social

Clovis Baade 053.403.049-14 220hs I Administratim RS 2.470.91
Edice Luiz Rigotti Jr. 027.173.779-48 118hs I Pedal!ol!ü RS 1.761.09
Fabricio Chagas de

268.104.358-16 220hs Monitor RS 2.028.41Oli\"eira
l\"une Kuhlmann 086.277.998-73 140hs Psicóloga RS 2.041.93
Joaa Gabriel 099.248.199-69 36.7hs Educador Iisico RS 916.44

Rua 1822, n01510 - Casa dos Conselhos I Bairro Centro. SC I CEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129 !l'
cmdcabalneariocamboriu@gmail.com \f!I
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rvlarmentini de Lima

Lourdes Quewdo
009.546.250-30 220115 Cozinheira R$ 1.637.69Dias

Marina Emrich 721.413.2S9~34 20hs Pedagogu RS 244.86
Rafael VeroneLi

OR 1.327.059-63 220hs :Ylonitor R$ 1.409.13Gocnen

S.I-Rccl'Ítas Pre,.istas
I -- -- I

H.2-QUANTl/lADE 8.3- VALOR UI'iITÁRIO 8.4 - TOTAL
J_ MEI'iSAI,

Repasse de recursos para ate 06
(seis) vagas ocupadas para
acolhimento de adolescentes com
transtorno por uso de
álcool/drogas. sexo masculino. j _

06 R$ 1.500.00 I RS 9000.00 I

8.1.I-TOTAL GERAL !lA RECEITA MEI'iSAL: RS 108.000,00

RS 15.600.00

RS 15.600.00

RS 10.200.00

8.8 - TOTAL

~ 54.600.00

RS 12.000.00
~

Tota] !R~ 108.000,00

RS 850.00

R$ 1.300.00

R$ 4.550.00

RS 1.000.00

8.'-VALOR
UI'iITARIO ----
R$ 1.300.00]2

]2

12

12
--f-

un

8.b-UNIDADE TN0 MES~S 1
.L..

1

un
-I

unL ~_

-- ------[

un,

1- UI1

8.S~l)cspcsas Prc"istas

[vJonitor

Tecnico de Enfcrnmgcm

.vlonitor

Alimentação
I _

Material de higiene c limpeza1 _

85.I-TOTAL GERAL DESI'ESAS: I{S72.000,00

.-2:QIlSERVAÇ,ÕES GERAIS _ _ _

la) O valor destinado t: para a aquisição de 06 vagas. mediante ocupação. licundo a OSC comprometida
em garantir as mesmas a qualquer tempo:
bl O limite de usuários encaminhados será dc 06 vagas masculinas. masculinas/femininas.
c) Novos usuários deverão ser encaminhados pela administração pública ou atra\"~s da rede de
atendimento.

10 -!lECLAj{AÇÃO-'--

Rua 1822, n01510-Casa dos Conselhos I Bairro Centro. se ICEP: 88.330-4841 Fone: +55473367.0129
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ADOLESCENTE - FMDCA l"',l." ..",-, i ." '.' .,"

•I•

Na qualidade de representante da convencntc. venho declarar. para os devidos fins e sob as penas da
Lei. à AOr..1INISTRAÇAo PÚBI.ICA que:
f \1ossos proprietários. controladores. diretores respectivos cônjuges ou companheiros não s~io

membros do Poder Legislativo da União. Estados. Distrito Fedem! c Municipios. (Art. 39. 111da
Lei 13.019/14)

• \lcnhum dos dircwfcs incorre nas vedações da legislação. em especial o art. 39. VII da Lei
13.019/2014.

• A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria. conforme as
vedações dos artigos 38 a .:I-I da Lei] 3.0] 9/14.
A organização não tem dívidas com o Poder Público:
Estar ciente do inteiro {cor da legislação que rege a matéria. em especial da I.ei 13.01911014. tendo
as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma
das vedações legais:
A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos
apn:scntados (cópias de certidões. comprovantes de RG. CPF. contraIo social. comprovantes dI;."

residência e OUlros) e que os apresentará administral,:ão pública quando solicitado c antes dn
assinatura da parceira. para fins de conferência:
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como
proposto. estando ciente da obrigaç,10 de seguir as normas legais e estando çiente de que a
administração publica não presta consultoriajurídiça. técnica. contábil. financeira ou operacional:
i\ organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporários pela
concedente destinados li consecução do objeto do acordo de cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais e
legais. especílicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como. que atende ús
convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes:

• A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta somente para fins
de convenio. _

Com isso. pede~sc o DEFERI~1ENTO do Projet

Blumcnau (Se). 26 de outubro de 2020.

_ \ .n Mey
ntc - CE E_.

47-3702-1900 presidelltclâ)ccrene .org. br

) ) - APROVAÇÃO PELO CONCEIlEI\TE

DEFERIlJO ('1
Ralneari de ::W20.

Gestor do I ordo d~ operação

Rua 1822, n~1510 - Casa dos Conselhos [Sai o Centro. SC I CEP: 88.3304841 Fone: +5547 3367.012S
cmdca baIneariocam bori u@gmail.com

mailto:u@gmail.com


ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA n° 001/2020

QUE ENTRE AS PARTES CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO
CAMBOR1Ú POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA E O CENTRO DE
RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA.

MAIO JUNHO

R$ 9.000,00 IR$ 9.000,00
NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 9000,00 IR$ 9000,00
R$108.000.00

ABRil
R$ 9.000,00

OUTUBRO
R$ 9.000,00

MARÇ,O
IR$ 9.000,00
SETEMBRO

IR$ 9000,00

VEREIRO

9.000,00
OSTO

9.000,00

SSE)

MENTÁRIA: Os créditos orçamentários necessários ao custeío de
nte Termo Aditivo são provenientes da funcional programática abaixo
ubitem 9.1 do instrumento original (Termo de Colaboração FMDCA

menta, conforme fundamentado e autorizado em parecer jurídico pelo
nstante dos autos, amparadas pelo art. 57, da lei nO 13.019/2014,
alinea ~b"~da lei Federal nO8666/93, as partes signatárias e seus
am e fazem, ainda, acordar o que segue:

LOR GLOBAL: Fica acrescido ao valor da parceria R$ 108.000,00
ando o Item 5.1 do Plano de Trabalho apensada ao contrato originário
DCA 001/2020), conforme tabela de repasses abaixo:

RAZO: Fica acrescido 12 (doze) meses conforme plano de trabalho

o Municipio de Balneário Camboriú, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nO
83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, neste ato representada por Anna Christina

esenvolvimento e Inclusão Social, CPF757.039.559-04 e a CENTRO
ESPERANÇA - CERENE, inscrita no CNPJ sob n° 79.372.108/0001-
essor Jacob Ineichen, nO 6607, Bairro Itoupava Central, CEP 89069-
vante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil,
e MARCOS EDWIN MEY, CPF 506.758.509.91, domiciliado à Rua
irra Itoupava Seca, nesta, resolvem celebrar o presente TERMO
OLABORAÇÃO, regendo~se pelo disposto na Lei Complementar nO
000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
ei nO 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante ao termo de
mediante as cláusulas e condições seguintes.

Baríchello, Secretária de O
DE RECUPERAÇÃO NOVA
65, com sede na Rua: Prof
258, Blumenau/SC, dora
representada pelo president
Clara Pershun, nO 215, Ba
ADITIVO AO TERMO DE C
101, de 04 de maio de 2
Orçamentária Anual, na L
colaboração nO012/2019, e

E, por este Termo de Adita
interesse administrativo, co
combinado art. 65 inciso I
representantes legais, assin

I. DA ALTERAÇÃO DO P
apensado ao processo.

11.DA ALTERAÇÃO DO VA
(Cento e oito mil reais), alter
(Termo de Colaboração FM

5 1 • CONCEDENTE (REPA

ANO JANEIRO JFE
R$ 9.000,00 IR$

2021 UUlHO IAG

IR$ 9.000,00 IR$
TOTAL

III • DA DOTAÇÃO ORÇA
despesas relativas ao prese
discriminada. alterando o s
012/2019):

Pâg. 1/2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORlÚ

-;..•• Jii:'•. .r PREfEITURA

~ BALNEARlq
~~CAMBORlU

9.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
serão provenientes da funcional programática:
Órgão: 26000 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE
Unidade Orçamentária: 26001 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
Função: 8 -Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 4027 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA EAO ADOLESCENTE
Ação: 2.42 - Formalização de Parcerias com Organizações da Sociedade Civil
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários - 0.1.00
Despesa LOA: 298 - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
IV - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que possa produzir os devidos efeitos legais .

•

I

AD ISTRAÇÃO ICAMUNICIPAL

~Q~~-
ORGANIZAÇÃO D/soCíEÓADà~

f'ág. L12



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FMDCA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
AO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA N' 001/2020

Processo l' TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA 00112020
Base Legal: Art. 55 caputda Lei n' 13.019/2014, Lei ComplemenIar n' 101 de 04/05/2000
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FMDCA
Organização da Sociedade Civil: CERENE - CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA
Objeto: "Adolescência Sem Drogas" - Acolhimento de Adolescentes com transtorno por uso de
álcool/drogas, sexo masculino.

Valor total do repasse: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
Vigência: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, a contar a partir de Janeiro de 2021.

o presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
http://controladoria.balneariocamboriu.se. 9v.br

I
I

A na Christin Barichello
Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA

Pá?,. li!

http://controladoria.balneariocamboriu.se.
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